
    Nº 2908, terça-feira, 24 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 70997, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Governo:

 

- Daniela Santos da Silva de Vasconcelos, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28533287 e o
código CRC B7FB780C.
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DECRETO Nº 71000, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 26 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Luiza Vicente, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28537214 e o
código CRC D08D1A94.

DECRETO Nº 71002, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:
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 - Luana Schroeder, no cargo de Fisioterapeuta.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540280 e o
código CRC 0F10859D.

DECRETO Nº 71003, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2026:

 

- Priscila Prysiaznyj Domingues dos Santos, matrícula 60.590 , do cargo de
Professor de Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540469 e o
código CRC F14366E3.

DECRETO Nº 70998, de 24 de fevereiro de 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.925, de
10 de setembro de 2025 (LDO) e do art. 8º, da Lei Municipal nº 10.043, de 16 de dezembro de
2025 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social - SAS, para
restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Unidade

Orçamentária  Projeto/ Atividade
Fonte

de
Recurso

C.R.
Natureza

da
Despesa

Valor
R$

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.122.3.2.3196
Processos

administrativos -
SAS

1500 801 3.3.90 85.000,00 

TOTAL 85.000,00 

 

Art. 2º  Para fazer face a despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Unidade

Orçamentária
 Projeto/
Atividade

Fonte de
Recurso C.R.

Natureza
da

Despesa

Valor
R$

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.122.3.2.3196
Processos

administrativos -
SAS

1500 803 4.4.90 85.000,00 

TOTAL 85.000,00 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28536448 e o
código CRC 02E6777A.

DECRETO Nº 70999, de 24 de fevereiro de 2026.

 

Altera o Decreto 70.262, de 07 de janeiro de 2026,
que ratifica o Parecer Normativo 01/2025/PGM
que uniformiza a interpretação da Lei Municipal
nº 9.522, de 12 de dezembro de 2023, a qual dispõe
sobre a suspensão dos prazos decorrentes de
intimações das partes e de advogados nos processos
e procedimentos administrativos, no âmbito da
Administração Pública Municipal Direta e
Indireta, entre os dias 20 de dezembro e 20 de
janeiro, inclusive.
 

O Prefeito do Município de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art.
68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica Municipal,
 

DECRETA:
 

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º, do Decreto 70.262, de 07 de
janeiro de 2026, que vigorará com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Ficam excetuados do disposto no artigo 1o da Lei nº 9.522, de
12 de dezembro de 2023, os prazos inerentes à matéria de trânsito estabelecidos na Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código Brasileiro de Trânsito) e nas Resoluções do Contran".
(NR)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 07 de janeiro de 2026.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28536869 e o
código CRC BCB56D07.

DECRETO Nº 70993, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de fevereiro de 2026:

 

- Assuslena Souza dos Santos , matrícula 63.570, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532585 e o
código CRC 3A611466.

DECRETO Nº 71011, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 14 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 02 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Marlise Aparecida Coninck de Liz, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28541555 e o
código CRC C2135461.

DECRETO Nº 71010, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Vanessa Lino Strege, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540986 e o
código CRC 5D342B5E.

DECRETO Nº 71001, de 24 de fevereiro de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
LUIZ CARLOS SCHWALBE, matrícula n. 14.856, servidor aposentado do cargo de provimento
efetivo de Agente Operacional II - Vigia, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso
IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 17 de
fevereiro de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 17 de fevereiro de 2026.
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retroativos a partir de 17 de fevereiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cleusa Mara Amaral
Diretora-Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28537269 e o
código CRC 3B811C03.

DECRETO Nº 71009, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 19 de
março de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Alessandro Agustin Cohen, matrícula 99.923, do cargo de Técnico em
Radiologia.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540637 e o
código CRC 659E6B90.

DECRETO Nº 71004, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2026:

 

- Elivelto Gonçalves Girard, matrícula 64.984, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540503 e o
código CRC 865C3C27.

DECRETO Nº 71005, de 24 de fevereiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de março de 2026:

 

- João Vitor Galo Esteves, matrícula 60.785, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540519 e o
código CRC F823590D.

DECRETO Nº 71006, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 11 de março de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Cleide dos Santos Segundo, matrícula 62.410, do cargo de Auxiliar de Saúde
Bucal.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540559 e o
código CRC 8A796CB5.

DECRETO Nº 70994, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de fevereiro de 2026:

 

- Claudineia Trindade dos Santos Alves, matrícula 65.193 , do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532621 e o
código CRC 6B254D57.

DECRETO Nº 70995, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de fevereiro de 2026:

 

- Marcio Andre Silva, matrícula 60.012, do cargo de Professor de Matemática,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532636 e o
código CRC 5BE8D037.

DECRETO Nº 70996, de 24 de fevereiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 26 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bianca da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532695 e o
código CRC F02094D4.

DECRETO Nº 71008, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 20 de
março de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Wagner Martins Modesto, matrícula 100.402, do cargo de Técnico em
Radiologia.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540595 e o
código CRC 0C0B2280.

DECRETO Nº 71007, de 24 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 16 de março de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Suzielle Menezes Flores, matrícula 58.352, do cargo de Médico Psiquiatra.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540578 e o
código CRC B02044F1.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 383/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores para composição de comissão para realização  da segunda
avaliação do estágio probatório do(a) servidor(a) ALESSANDRA MITTELSTADT,
matrícula 62401.

                                    

- Sinai Dorneles Cougo, matrícula 52558 , 

- Nicole Caldeira Skrebsky Menegazzo, matrícula 35689 , indicados pela área.

 

- Ana Paula Ferreira Ribeiro de Lima, matrícula 35569 ,

- André de Santiago, matrícula 17197, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28524344 e o
código CRC 5F3FC89D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 275/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR

 

Os servidores Roselena Reinert Bertolotto, matrícula 23802 e Maria Isabel de Oliveira,
matrícula 16022, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Scheila Cristina Nascimento, matrícula 36104 e Silésia Pereira, matrícula 31452,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Suzana Martins da Silva, matrícula 61987.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28508815 e o
código CRC B6C50043.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 274/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR

 

Os servidores Rafaela de Sousa Rincawetscki Martins, matrícula 38256 e Michele Dadda
Soares, matrícula 39543, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Michele Nehls Poerner, matrícula 35905 e Taise da Silva, matrícula 38667,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora THAUANA NAIARA OLIVEIRA, matrícula
58139.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28508813 e o
código CRC D78AA587.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 62/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
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43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 352/2024, firmados com o Município de Joinville e a
contratada e a contratada Soberana Climatização e Refrigeração, cujo objeto é contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, oriundos do Pregão
Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52987

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563
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- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria nº 39/2026 publicada no dia 13/02/2026;

 

Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/02/2026, às 22:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28509877 e o
código CRC C403A5F9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 61/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 419/2024, firmados com o Município de Joinville e a
contratada Soberana Climatização e Refrigeração, cujo objeto é Contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e
refrigeração, oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563
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- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 469/2023, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.
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Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Fica revogada a Portaria nº 38/2026, publicada em 13/02/2026.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/02/2026, às 22:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28509888 e o
código CRC BA009D47.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 65/2026
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104
da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, que aprova a Instrução
Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração
e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o TERMO DE CONTRATO Nº 456/2025, firmados com o Município de Joinville e a
contratada empresa Gente Seguradora S.A., cujo objeto é contratação de empresa
especializada na em prestação de serviços no ramo de seguros veicular, oriundos do Pregão
Eletrônico nº 164/2025.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00.937

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Fiscal Suplente:

-  Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
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Nº 456/2025 oriundo do Pregão Eletrônico nº 164/2025, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
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documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00.937

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

-  Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355 

 

Art. 5º - Fica revogada Portaria 143/2024 de 18/08/2025;

 

Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/02/2026, às 22:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28184813 e o
código CRC 1B56A539.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 60/2026

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto nº
43.907 de 26 de agosto de 2021 que aprova a
Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria de
Administração e Planejamento
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RESOLVE

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
dos Termos de Contrato 781/2022 e 771/2022, firmados entre a Secretaria de Assistência Social e a
Empresa  Comércio e Serviços Aracaju Ltda, cujo objeto é contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de
materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, na forma de Pregão
Eletrônico nº 441/2022.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

-  Doriane  Rosa Lemke- Matrícula 48.852 

 

Fiscal Suplente:

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane  Rosa Lemke- Matrícula 48.852 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
781/2022 e Termo de Contrato nº 771/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo  de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas - Matrícula 41.563

- Sérgio Luiz Girolla Júnior - Matrícula 52.987

- Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355 

- Doriane  Rosa Lemke- Matrícula 48.852 
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Art. 5º - Fica revogada Portaria nº 196/2022 de 22/12/2022;

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 23/02/2026, às 22:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28492554 e o
código CRC C7A32A1C.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 52/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO, IURY
KARRAN XAVIER ROCHA e SARA ELISA RAVACHE, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 09/26, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades do servidor Victor Angelo Werlich Ribeiro, matrícula 61717, técnico em
enfermagem, lotado no PA Norte, Secretaria da Saúde, por supostas condutas inadequadas no
exercício da função, conforme fatos relatados nos documentos constantes no Processo SEI
26.0.024241-9.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, VIII, IX e X, do art. 155, e inciso I, do art. 156, todos da Lei Complementar nº
266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/02/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532154 e o
código CRC 64EF47E0.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 033/2026/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
014/2024/SEHAB SEI nº0019969656 publicada em 31/01/2024, 03 (três) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB
"URBANIZAÇÃO MONSENHOR SEBASTIÃO SCARZELLO". A área a ser regularizada,
conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0012724169, corresponde a 12 (doze) lotes.
Totalizando-se, neste ato, 08 (oito) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Retificar dados de beneficiários da Portaria nº 039/2023 SEHAB SEI n
º0016751373;  conforme anexo SEI nº28478468

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.28478475 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-SOCIAL foi
instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI
nº. 9615060.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 24/02/2026, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531685 e o
código CRC 8769934C.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 288/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Paul Harris.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Jucicléa de Sousa Elias Silva Pinheiro -
matrícula 41606, Tiago Nesi Trento - matrícula 39707, Claudinete Niejelski - matrícula 17990,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Paul Harris.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 309/2022 - SED.GAB, de 19/04/2022.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543532 e o
código CRC A5E59E2F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 282/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Letícia Passos Garcia, matrícula 39559 e Vergílio Antônio Ferreira da Fonseca,
matrícula 41591, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tânia Menezes de Oliveira, matrícula 45773 e Rafaelle Francine Meneghelli,
matrícula 49659, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora FRANCIELLE SOARES SILVA, matrícula
61599.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28522997 e o
código CRC 058DD73B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 281/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Fernanda Cristina dos Santos, matricula 36105 e Gianni Grein Kretzschmar,
matricula 45689, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliana Blauth de Matos, matricula 27952 e Sandra Regina Caetano Costa,
matricula 21605, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora ALINE DE CASSIA DOS SANTOS,
matrícula 62973.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28514858 e o
código CRC 1692C4B9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 280/2026 - SED.GAB

 

Joinville, XX de fevereiro de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Andrea Cristine Lange Tilp, matricula 35940 e Juliana Silva dos Santos,
matrícula 46093, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Zietz Rech, matricula 41264 e Adriana Liermann, matricula 46539,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora CELIA REGINA NOGUEIRA, matrícula
63609.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28514852 e o
código CRC A7B8C17D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 287/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Dr. Abdon Baptista.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,
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RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Greice Thomaz Pedro Cruz - matrícula
39800, Sheila Cristina dos Santos Francisco - matrícula 23650 e Caroline de Oliveira Bastos -
matrícula 49716, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Dr. Abdon Baptista.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1140/2024 - SED.GAB, de 25/10/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539883 e o
código CRC 2459E2C7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 279/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Josiane Oliveira, matrícula 46822 e Daniella Wisbecki, matrícula 46782, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Rita de Cassia Prim, matrícula 39491 e Adriana Vexani e Silva, matrícula 49952,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora PAMELA HABIZENREUTER DE LIMA,
matrícula 63735.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28514854 e o
código CRC C2C6C572.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 286/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Itaum.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,
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Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Ana Amélia de Souza Bernardes Vieira -
Matrícula 14595, Lissandra Aparecida Pereira Beninca - matrícula 38311, Jaqueline Schoeping
Reinert - matrícula 45782 e Grasiele Aparecida Sousa - matrícula 45682 , para compor a
Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Educação
Infantil Itaum.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 572/2020 - SED.GAB, de 21/09/2020.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539802 e o
código CRC 8A0DCFAE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 285/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da  Escola
Municipal Professor Orestes Guimarães.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,
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RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Carolina da Silva Lucindo Dell Agnolo  -
 matrícula 39637, Pricyla  dos Santos Lopes - matrícula 42035 e Claudia da Luz - matrícula 40114,
para compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Orestes Guimarães.  

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 1203/2024 - SED.GAB, de 18/11/2024.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539474 e o
código CRC 77687816.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 284/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Dom Jaime de Barros Câmara.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  João Sebastião da Silva - matrícula
17762, Patrícia Elaine Medeiros - matrícula 46562 e Camila de Araujo Francisco - matrícula 26894,
para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Dom Jaime de Barros Câmara.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 398/2023 - SED.GAB, de 15/05/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539033 e o
código CRC 227431F0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 283/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
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Reavaliação de Bens Patrimoniais do CEI Antônio
Brühmüller.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Andreia Patrícia Zilli -  matricula 27874,
Ereni Carmo de Lima Telles - matricula 35911 e Priscila Bernardo Martins - matricula 48169, para
compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do CEI Antônio
Brühmüller.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 342/2023 - SED.GAB, de 24/04/2023.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28537392 e o
código CRC E6292AC0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 278/2026 - SED.GAB
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Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Josiane Oliveira, matrícula 46822 e Simone Carvalho Flores, matrícula 39797,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Christiany de Souza Alves, matrícula 20953 e Adriana Vexani e Silva, matrícula
49952, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor ORLANDO GARZILLO NETO, matrícula
63637.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28514855 e o
código CRC 0B35F6AC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 277/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patricia Minatti Schmidt, matrícula 48124 e Suzilaine Costa Rocha Couzem,
matrícula 41613, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fernanda Pereira da Silva Borba, matrícula 41369 e Sandra Mara Ribeiro dos
Passos de Oliveira, matrícula 39883, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor CLEDOIR FERNANDES CAMARGO
VIEIRA, matrícula 63696.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28514856 e o
código CRC 25B4D44D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 276/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Francine Pereira, matrícula 36256 e Adriane Pereira Lino, matrícula 42740,
indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Maria Juliana da Silva Elesbão, matrícula 47713 e Kátia Luzana Albertino,
matrícula 19753, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Edilma Rodrigues Marques de Sousa, matrícula
61997.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28514799 e o
código CRC C95E0EE5.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

 

Portaria SEI 364/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 9.868 de 15 de Julho de 2025, resolve:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Queila de Oliveira da Costa , da função gratificada
de Representante de Gestão de Pessoas da Procuradoria Geral do Município , a partir de
18/02/2026.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526699 e o
código CRC 9BBEB146.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

 

Portaria SEI 365/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 9.868 de 15 de Julho de 2025, resolve:

 

Art. 1º Designar  a servidora Luiza Oliveira Zin - matrícula 63301 , para a função
gratificada de Representante de Gestão de Pessoas da Procuradoria Geral do Município , a partir de
19/02/2026.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526305 e o
código CRC B9259101.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 381/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores para composição de comissão para realização  da segunda
avaliação do estágio probatório do(a) servidor(a) LETICIA MICHALSKI, matrícula 62546.

                                    

- Juliana Fabricia Neto, matrícula 36933,

- Vinicius da Costa Rodrigues Ballock, matrícula 46025, indicação dos servidores
da área;

 

- Patricia Aparecida de Mira Schmitt, matrícula 37299,

- Adaiana Moreira Ribeiro Cardoso, matrícula 46794 indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28524146 e o
código CRC 77198F9C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 382/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores para composição de comissão para realização  da segunda
avaliação do estágio probatório do(a) servidor(a) AMANDA LETICIA VIEIRA DA SILVA,
matrícula 62361.
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- Eduardo André Torres, matrícula 16454,

- Fernanda Schultt de Oliveira Mendes, matrícula 36824 , indicados pela área.

 

- Aline Beppler, matrícula 50445

- Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43811 , indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28524260 e o
código CRC 0EF16861.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 229/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28409428, oriundo do
Pregão Eletrônico 436/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28409428, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 436/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Samtronic Indústria e
Comércio Ltda., inscrita no CNPJ n.º 58.426.628/0001-33, doravante denominada
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CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Insumos para Infusão :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28409428, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
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Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;
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d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2026, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531576 e o
código CRC 79ABDC1E.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 226/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28408927, oriundo do
Pregão Eletrônico 436/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28408927, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 436/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Altermed Material
Médico Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ n.º 00.802.002/0001-02, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Insumos para Infusão :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28408927, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;
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2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;
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g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2026, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28516750 e o
código CRC 87B16BBB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 230/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 28246537, oriundo do
Pregão Eletrônico 471/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28246537, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 471/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Merco Soluções em
Saúde S/A, inscrita no CNPJ n.º 05.912.018/0001-83, doravante denominada CONTRATADA,
cujo objeto é a aquisição de medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José:

a) Titulares:

1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28246537, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
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observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

56 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2026, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531817 e o
código CRC D1E4B556.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 289/2026 - SED.GAB

 

Autoriza servidores a conduzir os veículos
oficiais da Secretaria de Educação, que não são
ocupantes do cargo de motorista.

 

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar conduzir veículos oficiais da Secretaria de Educação, os
seguintes servidores do quadro de lotação desta Secretaria, não ocupantes do cargo de motorista:
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Matrícula Nome Completo
45661 Ademar de Oliveira
54927 Ademar Stringari Junior
50030 Adiel Silva de Andrade
34930 Admilson Vidal dos Santos
21877 Adriana de Souza Machado
38018 Alessandra Friedrichsen
42663 Alexandre Eleoterio
64138 Aline Ariadne Duarte
46559 Aline de Oliveira Venancio
57454 Alyne Araujo de Oliveira
41192 Altair Gomes Bucher
64745 Amanda Cristine Rodrigues
56222 Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin
44192 Ana Carolina Moura
47569 Anderson de Pinho
26697 Andrea Betina Guedes
47818 Andréia Fernanda Moletta
41292 Andreia Fernandes Nunes Stein
35885 Andreia Regina Anacleto da Silva
21820 Andrezza Fabiane Herbert Teixeira de Azevedo
65081 Andrieli Heloisa da Silva
28358 Anelise Pereira
24455 Ângela Roman Santana
25506 Anibia Tank
53849 Beatriz Cristina Valentini Grigorio
59847 Beatriz Maria Kemczinski
57397 Bento Perez Junior
49738 Bianca Maria dos Santos
56929 Bruna Cabral
41903 Bruno Fernandes Nunes
62287 Caio Cesar Cardoso da Silva
42269 Camilla Siedschlag Axt
42653 Carina Vizzotto Meinem
45882 Carlos Daniel Alves Silva
58899 Carlos Daniel Vieira
37734 Carolina Medeiros Fonseca Haddad Baruki
17842 Catia Regina do Nascimento
26977 Catia Regina Xavier Linhares
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41404 Ckelen do Canto Lucho
39327 Cláudia Kerber da Silva
19958 Claudia Regina Moser Barboza
39650 Cleberson de Lima Mendes
27882 Cleide Cristina Teixeira
36629 Cleidi Retzlaff
50209 Cristian Rodrigues da Silva
60947 Daiane da Silva Mesnerovig
48633 Daiane Thomaz
64883 Deanitan da Silva Targino
41731 Debora Elizeu Oliverio Prost
63095 Debora Pereira Davila
58279 Denise Maria Rengel
22477 Deyze Zapelini Faust
28887 Diogo Alexandre
63268 Diogo Fernando Sousa Palodetto
60624 Diogo Seger Luciano
49784 Eliane Patricia Trapp
49076 Elisete da Rocha
64695 Érico Rafael da Silva
31172 Erika Satie Sato Lopes
64104 Fabiana Ferreira de Moraes
62588 Fabio Pinnow Piccinini
57335 Fabiola Barbi de Almeida Constante
41456 Fabrícia Cristina Pereira da Luz
46097 Felipe Calistro
35787 Felipe Hardt
26716 Fernanda Persike
41177 Fernanda Rasveiler Blau
23107 Francoyse Hugen Mendes
44674 Gabriel Cruz de Souza
45842 Gabriel Ponzetto
43633 Gabriela Longo Pereira Gujova
43585 Geovani Antonio dos Santos
40637 Graziele Correia de Melo
64158 Guilherme Breguncci Pontello
64772 Gustavo Frederico Araujo Coutinho
58901 Hassan Farias de Souza
35447 Helio José Poffo Júnior
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18432 Iara Silvia do Rosário Zimmermann
17775 Idelma Pereira
64787 Igor Freire Silva
40829 Ilma de Souza Alves
63199 Isabela Schon de Paula
60609 Janaina Andreza Hodecker Ziemer Durieux
42596 Jean Romain Bonnemasou
28147 Jefferson Mendonça Alves
58283 Joab de Mendonça da Silva
31919 Joelma da Costa
53587 Jonas Hillesheim
57566 José Luiz Walter Rolim
57323 Jose Roberto Ribeiro
28383 Joseane Corrêa
36356 Josiane Meyer de Góes
64817 Josinaldo Cardoso Brandão
37984 Julcimara Trentini
64205 Juliana Cristiane Carneiro
47245 Juliana da Silva Alano
22512 Karen Regina de Castro Sabbanelli Kohls
23981 Leandro Lebkuchen
49842 Lethicia Gabriella Rech Bonissoni
50222 Lizandra Douglas Beleia Dias
40218 Louise da Rocha Vieira Moraes
39436 Luciane de Souza
38787 Luciane Hirt Rosa
63218 Luis Irineu Denes
30091 Luiz Fernando Fagundes
41139 Luiz Gustavo Cunha
65060 Maiara Ines Orlowski
49912 Maicon Rodrigo Vieira
26785 Maira Turazi Ferreira
7668 Manoel Lasta
37450 Marcelo Ezio Przybyela
16267 Marcelo Gabriel da Silva
28153 Marcelo Ricardo Sestrem
52967 Márcia Schneider
35713 Marco Robert Klitzke
11959 Marcos Edgar Hasper
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63237 Marcus Matheus Lisboa Candido
49736 Maria Cristina Conceição da Silva
46592 Marinete Moreira Neumann
39839 Melissa de Freitas Speckhahn
41247 Michael Anderson Silva
58271 Milena Heleodoro
23868 Milena Voss
41676 Mosara de Oliveira
39495 Nélia Elaine Wahlbrink Engster
50006 Oscar Hartmann
63940 Patrick Chavier Leite
57305 Pedro Porton de Carvalho
35709 Rafael Ardigo Medeiros
47446 Rafaella Cristina Maia
64795 Ramon Medrano de Almada
37062 Renato Buzzi
43493 Ricardo Dino Pinheiro
53005 Roberta Tomasi Pires Hinz
64800 Rodrigo Martins Neves
57373 Rosana Giusfredi
39638 Rosana Silvia Carvalho
50238 Rosangela Raimundo
50189 Sandro Luiz Santana de Oliveira
64764 Sara Gabrieli Ribeiro Domingues
57322 Sergio Ricardo Ulandowski
54767 Sheila Cristina de Oliveira Felisberto
41333 Silvana Carlini
59790 Silvana Santos da Silva Brito
63216 Silvio Cesar dos Santos
37297 Sirlene Sepka Dresch
56926 Solange Alves Costa Andrade de Oliveira
46783 Suelen Flores de Souza Corrêa
43166 Tânia Graciele Belo
49885 Tamires Rafaella Liandro
22890 Tatiana Alessandra Triervailer
64163 Thalia Karla Stigar
63391 Thatiana Prado Brido do Carvalho
38579 Tiago Nielson
15832 Vanderlei Duarte
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25506 Vilson Cargnin
64837 Vitória Kandley de Morais Martins

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais, os condutores autorizados
deverão observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência dos servidores da Secretaria de Educação
a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do Município
de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra situação
que importe em sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria de
Educação, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 218/2026 - SED.GAB, de 12/02/2026

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28544057 e o
código CRC 491396F3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 129/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 562/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
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prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 562/2024, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 059/2024, firmada entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
e a empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, ficando assim constituída:

 

I- Fiscais Responsáveis:

Titulares:

a) Edivaine Ev - Matrícula nº 36.930 - Coordenador;
b) Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249 - Secretária Executiva;
c) Marcelo Soares dos Santos - Matrícula nº 54.738 - Diretor Executivo.
 

Suplentes:

a) Carolina Rosa Billes - Matrícula nº 62.713 - Agente Administrativo; 
b) Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor Executivo; 
c) Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor Executivo.
 
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.
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Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais Responsáveis:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas;
VII- Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 
X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
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Subempenho/Liquidação.

Art. 5º Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

a) SEINFRA - Gabinete do Secretário

I - Vilma Zunino - Matrícula nº 44383 - Coordenadora - Titular.
 

b) SEINFRA - Unidade de Banco de Projetos

I - Cláudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014 - Coordenador - Titular; 
II - Marino Pelegrini Neto - Matrícula nº 35.332 - Gerente - Suplente.  

c) SEINFRA - Unidade de Drenagem:

I - Reginaldo Aparecido de Freitas - Matrícula nº 19.204 - Agente Administrativo - Titular; e
II - Maria Luiza Ribeiro  - Matrícula nº 44.068 - Agente Administrativo - Titular.

 

d) SEINFRA - Unidade de Iluminação Pública:

I - Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014 - Coordenador - Titular; 
II - Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula nº 58.951- Coordenador - Suplente;
III - Thiago Soares Molina - Matrícula nº 46.3824 - Gerente - Suplente.

 

e) SEINFRA - Unidade de Obras

I - Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983 - Gerente - Titular; 
II - Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321 - Coordenador - Suplente.

 

f) SEINFRA - Unidade de Limpeza Urbana

I - Magali Sueli Larsen - Matrícula nº 17.808 - Bióloga - Titular; 
II - Marcia Koser - Matrícula nº 59.799 - Coordenador - Suplente.

 

g) SEINFRA - Unidade de Pavimentação

I - Erika Evelyn Faria - Matrícula n° 47.113  - Titular; 
II - Luciane Herbst- Matrícula nº 24.242 - Eng. Civil - Suplente;
III - Valcir João da Silva  - Matrícula nº 17.770 - Agente Administrativo - Suplente.
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III - Valcir João da Silva  - Matrícula nº 17.770 - Agente Administrativo - Suplente.

 

h) SEINFRA - Unidade de Transportes

I - Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54624 - Gerente - Titular; 
II - Teresinha de Fátima da Silva e Souza Porto - Matrícula nº 17.634 - Agente Administrativo -
Suplente.

 

i) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Centro Norte

I - Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 54.638 - Gerente - Titular; 
II - Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 58.586 - Gerente - Titular; 
II - Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071 - Agente Administrativo - Titular; 
IV -  Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula nº 16.959 - Analista Administrativo  - Suplente.

 
j) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Leste

I - Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 52.986 - Diretor Operacional - Titular; 
II - Márcia Pöper Valença da Silva - Matrícula n° 20.076 - Agente Administrativo  - Suplente.

 

l) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Nordeste

I - Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº  57.612 - Gerente - Titular; 
II -  Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285 - Coordenador  - Titular; 
III - Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714 - Assistente Administrativo - Titular; 
V -  Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760 - Coordenador - Suplente.

 

m) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Oeste

I - Marilene Dumke -  Matrícula nº 21.435 - Assistente Administrativo  - Titular; 
II - Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049 -  Agente Administrativo - Suplente.

 

n) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sul

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527 - - Titular; 
II - Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057 - - Titular; 
III - Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287 - Coordenador - Suplente; 
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IV - José Carlos Alves - Matricula nº 15.702 - Coordenador - Suplente; 
V - Fernando de Paula Cordeiro - Matricula nº 54.690 - Diretor Operacional - Suplente.

 

o) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sudeste

I - Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula nº 63.795 - Gerente - Titular;
II - Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378 - Coordenador - Suplente;
III - Adriane Cristine Weber – Matrícula nº 62.298 - Coordenador - Suplente.

 

p) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sudoeste

I - Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738 - Gerente - Titular; 
II - Kelly Cristina Nogueira  -  Matrícula nº 63.399 - Coordenadora - Suplente.

 

q) SEINFRA - Unidade Regional de Pirabeiraba

I - Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970 - Gerente - Titular; 
II - John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500 - Coordenador - Suplente; 
III - Claudemir Damas - matrícula nº 42.509 - Agente Administrativo - Suplente.

 

r) SEINFRA - Unidade de Obras Especiais

I - Jamerson Fernando Cordeiro - Matrícula nº 27.426 - Coordenador - Titular; 
II - Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324  - Gerente - Suplente.

 

s) SEINFRA - Unidade de Segurança do Trabalho e Impacto Social

I - Henrique Eduardo Ramos - Matrícula nº 45.270  - Técnico em Segurança do Trabalho - Titular.
II - Rosilda Bez Batti - Matrícula nº 41.038  - Técnico em Segurança do Trabalho - Titular.

Art. 6º  Compete aos Subfiscais:

I - conhecer e observar o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº
 0019118683/2023 - SAP.ARC.AUN e no Termo de Contrato nº 562/2024 0020703046 e
Segundo Termo Aditivo 0025221326;
II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora de saída e
retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação, higiene e manutenção do veículo;
III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando atender o interesse
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público;
IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos serviços,
manifestando-se sempre que solicitado;
V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico, sinistro, ou a
necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva;
VI - reportar para a Unidade Administrativa qualquer descumprimento contratual.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Fica revogada a portaria nº  735/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2806, de 18/09/2025.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 18:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 18:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28517841 e o
código CRC 92C0F392.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 130/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 563/2024, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º  Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 563/2024, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 059/2024, firmada entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 14.632.984/0001-38, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, ficando assim constituída:

 

I- Fiscais Responsáveis:

Titulares:

a) Edivaine Ev - Matrícula nº 36.930 - Coordenador;
b) Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249 - Secretária Executiva;
c) Marcelo Soares dos Santos - Matrícula nº 54.738 - Diretor Executivo.
 

Suplentes:

a) Carolina Rosa Billes - Matrícula nº 62.713 - Agente Administrativo; 
b) Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor Executivo; 
c) Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor Executivo.
 
 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais Responsáveis:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas;
VII- Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 
X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

Art. 5º Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

a) SEINFRA - Unidade de Obras:

I - Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983 - Gerente - Titular; 
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II - Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321 - Coordenador - Suplente.

 

b) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Centro Norte

I - Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 54.638 - Gerente - Titular;
II - Matheus Machado Galvão - Matrícula nº 58.586 - Gerente - Titular;
III - Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071 - Agente Administrativo - Titular;
IV - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula nº 16.959 - Analista Administrativo  - Suplente; 
VI- Lucas Schuroff - Matricula, Matrícula nº 60.255 - Coordenador - Suplente.

 

c) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Leste

I - Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 52.986 - Diretor Operacional - Titular; 
II - Márcia Pöper Valença da Silva - Matrícula n° 20.076 - Agente Administrativo  - Suplente.

 

d) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Nordeste

I - Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº  57.612 - Gerente - Titular;
II -  Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285 - Coordenador  - Titular;
III - Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714 - Assistente Administrativo - Titular;
IV - Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760 - Coordenador - Suplente.

 

e) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Oeste

I - Marilene Dumke -  Matrícula nº 21.435 - Assistente Administrativo  - Titular; 
II - Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049 -  Agente Administrativo - Suplente.

 

f) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sul

I - Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527 - Agente Administrativo - Titular;
II - Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057 - Agente Administrativo - Titular;
III - Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287 - Coordenador - Suplente;
IV - José Carlos Alves - Matricula nº 15.702 - Coordenador - Suplente; 
V - Fernando de Paula Cordeiro - Matricula nº 54.690 - Diretor Operacional - Suplente.

 

g) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sudeste
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I - Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula nº 63.795 - Gerente - Titular;
II - Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378 - Coordenador - Suplente;
III - Adriane Cristine Weber – Matrícula nº 62.298 - Coordenador - Suplente.

 

h) SEINFRA - Unidade Regional de Obras Sudoeste

I - Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738 - Gerente - Titular; 
II - Kelly Cristina Nogueira  -  Matrícula nº 56.832 - Coordenadora - Suplente.

 

i) SEINFRA - Unidade Regional de Pirabeiraba

I - Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970 - Gerente - Titular;
II - John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500 - Coordenador - Suplente; 
III - Claudemir Damas - matrícula nº 42.509 - Agente Administrativo - Suplente.

 

Art. 6º  Compete aos Subfiscais:

I - conhecer e observar o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº
 0019118683/2023 - SAP.ARC.AUN e no Termo de Contrato nº 563/2024 0020701361 e o
Segundo Termo Aditivo 0024573737;
II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora de saída e
retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação, higiene e manutenção do veículo;
III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando atender o interesse
público;
IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos serviços,
manifestando-se sempre que solicitado;
V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico, sinistro, ou a
necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva; e
VI - reportar para a Unidade Administrativa qualquer descumprimento contratual.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Fica revogada a portaria nº  744/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2806, de 18/09/2025.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020912543&id_procedimento_atual=10000022606774&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002971&infra_hash=06036d24c0b49137a93bcde8ac4658fbfa86ace92ea77d80e1251d303e2af081ec76ca80c1e582012a32494726d591336b96d0829e37ebe557dbf579eb3afbc1531d36a8e0f6485670d28676cbee8501e909366f312f66f1446eb2e840c20e49
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000022612430&id_procedimento_atual=10000022606774&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002971&infra_hash=76e4fd050ada3265759b413cae6aff572cd5688d24c81635febcce64d06c5da7ec76ca80c1e582012a32494726d591336b96d0829e37ebe557dbf579eb3afbc1531d36a8e0f6485670d28676cbee8501e909366f312f66f1446eb2e840c20e49
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 18:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 18:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28518800 e o
código CRC 019F0537.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 131/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente a delegação à Concessionária Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, CNPJ nº
84.697.051/0001-04, pelo Poder Concedente, sob o regime de concessão e em caráter de
exclusividade, da exploração de uma parte dos serviços públicos regulares integrantes do Sistema
de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Município – Relativo a Área de Influência
NORTE.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização da concessão:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Charlison Ribeiro – Matrícula 54.624;
b) Amanda Carolina Chaves  – Matrícula 63.705;
c) Carla Regina do Vale Rogério – Matrícula 63.013.

Suplentes:

a) Magali Cortes Chacon de Oliveira  – Matrícula 63.897;
b) Emanuel dos Santos Alexandre – Matrícula 64.065;

73 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



c) Matheus Machado Galvão – Matrícula 62.236.

 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Charlison Ribeiro – Matrícula 54.624;
b) Amanda Carolina Chaves  – Matrícula 63.705;
c) Carla Regina do Vale Rogério – Matrícula 63.013.

Suplentes:

a) Magali Cortes Chacon de Oliveira – Matrícula 63.897;
b) Emanoel dos Santos Alexandre – Matrícula 64.065;
c) Matheus Machado Galvão – Matrícula 62.236.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.
b) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 63.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:
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I – Monitorar a correta execução dos serviços, observando o atendimento às normas técnicas
aplicáveis, aos parâmetros de qualidade, continuidade e eficiência do serviço prestado;
II – Monitorar constantemente os cronogramas, metas e indicadores de desempenho da
Concessionária para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para requerer à contratada a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, através de notificação ou outros meios
formais de comunicação;
III – Conferir periodicamente a regularidade da documentação técnica e operacional apresentada
pela contratada;
IV – Realizar avaliação periódica para aferir o desempenho e a qualidade da prestação dos serviços;
V – Fiscalizar a adequada conservação, operação e manutenção dos bens e instalações objeto da
concessão, zelando pela sua preservação e correto uso durante a vigência do contrato;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades
desempenhadas e todas as pendências constatadas na execução do contrato;
VII – Coordenar-se com os demais setores envolvidos na fiscalização para alinhamento de
procedimentos e integração das atividades de monitoramento.

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar prazos processuais, cronogramas administrativos e garantir o registro adequado de
todas as comunicações oficiais;
III – Apoiar o processamento de pagamentos e a análise da documentação fiscal e contábil
necessária para a liquidação das despesas;
IV – Coordenar a logística de reuniões da Comissão, elaborando pautas, atas e acompanhando as
deliberações;
V – Manter o arquivo atualizado de todo o processo, assegurando o pronto acesso às informações
por parte dos membros da Comissão e dos órgãos de controle;
VI – Auxiliar na consolidação de dados e informações para a elaboração de relatórios de gestão
para a superioridade.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º Fica revogada a portaria nº 930/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2826, de 16/10/2025.

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 18:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 18:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526290 e o
código CRC 5C9AC51A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 49/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e
considerando a Informação Administrativa SEI 28530451, resolve:

DESIGNAR a servidora STEPHANIE BIANCA DE SOUSA MAES, para
atuar como Presidente de Comissão, e a servidora MARCIA REGINA DE MELO HOERNING,
para atuar como membra de comissão, no Processo Administrativo Disciplinar nº 12/23.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/02/2026, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531626 e o
código CRC 2F382B62.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 232/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI 25828619, oriundo do
Pregão Eletrônico 066/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 25828619, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 066/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Troika Distribuição
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 32.608.866/0001-76, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de descartáveis e dispensers:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 25828619, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.
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IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 911/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2026, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28542035 e o
código CRC 5FBCBD82.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

PORTARIA N.º 32/2026/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade
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com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Bianca Novaes de Lima
Duarte, matrícula 63761:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Marlon da Costa - Matrícula 43492;

b) José Ricardo Schutz - Matrícula 49253.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Rhuana Gabriela Bohr da Maia - Matrícula 49102 ;

b) Patricia de Castro Pedro - Matrícula 43750.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 11:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28474887 e o
código CRC C64B66EF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 269/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º
102/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Disk Car Locação de Veículos SA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 102/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Disk
Car Locação de Veículos SA, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor.

 

Fiscais:

Ademar Stringari Junior  - Titular

Tiago Nielson - Titular

Elisete da Rocha - Titular

Gabriel Ponzetto - Suplente

Marco Marco Robert Klitzke - Suplente

Cátia Regina do Nascimento - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28508818 e o
código CRC EC7CD4DB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 273/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização da ARP n.º
075A/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa COMPUTECH INFORMATICA
LTDA.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da ARP n.º 075A/2024, firmado entre o Município de Joinville e a empresa
COMPUTECH INFORMATICA LTDA, cujo objeto refere-se à contratação, com
fornecimento parcelado de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E
CORRELATOS.

 

Fiscais:

Gabriel Ponzetto - Titular

Jefferson Mendonça Alves - Titular
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Helio Jose Poffo Junior - Titular

Bernardo da Silva Maciel - Suplente

Cristian Rodrigues da Silva  - Suplente

Juliana Pereira  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526819 e o
código CRC 83414877.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 272/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
071/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Ecoeng Prestadora de Serviços Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 071/2026, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Ecoeng Prestadora de Serviços Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de
empresa especializada para execução da construção de uma quadra coberta na Professora
Maria Magdalena Mazzolli.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Deanitan da Silva Targino

d) Elisete da Rocha

 

II – Suplentes:

a) Jonas Hillesheim

b) José Roberto Ribeiro

c) Ramon Medrano de Almada

d) Cátia Regina do Nascimento
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III - Técnico Segurança Trabalho:

a) Anderson de Pinho

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" e "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências),
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Os servidores designados na alínea "a" do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Verificar o cumprimento da legislação de Saúde e Segurança do Trabalho; 

II - Analisar documentos técnicos (PPRA (ou PGR, no caso da nova NR-1),
PCMSO, ASO (Atestados de Saúde Ocupacional), CIPA, LTCAT, Ficha de EPI, Certificados de
treinamentos obrigatórios (NR-10, NR-35, etc.); 

III - Inspeções em campo: Realizar visitas aos locais de prestação de serviços para
verificar a adoção de medidas de prevenção de acidentes; 

IV - Controle de uso de EPIs e EPCs: Verificar se os Equipamentos de Proteção
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Individual e Coletiva estão sendo fornecidos, utilizados e mantidos adequadamente; 

V - Acompanhamento de acidentes: Registrar, apurar e acompanhar a
comunicação e tratamento de acidentes de trabalho.

 

Art. 5º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526757 e o
código CRC 0BEF0608.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 271/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
070/2026, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Ecoeng Prestadora de Serviços Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 070/2026, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Ecoeng Prestadora de Serviços Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de
empresa especializada para execução da construção de uma quadra coberta na Escola
Municipal Professora Senhorinha Soares.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) José Roberto Ribeiro

d) Elisete da Rocha

 

II – Suplentes:

a) Jonas Hillesheim

b) Deanitan da Silva Targino

c) Ramon Medrano de Almada

d) Cátia Regina do Nascimento

 

III - Técnico Segurança Trabalho:

a) Anderson de Pinho

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
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ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" e "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências),
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Os servidores designados na alínea "a" do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Verificar o cumprimento da legislação de Saúde e Segurança do Trabalho; 

II - Analisar documentos técnicos (PPRA (ou PGR, no caso da nova NR-1),
PCMSO, ASO (Atestados de Saúde Ocupacional), CIPA, LTCAT, Ficha de EPI, Certificados de
treinamentos obrigatórios (NR-10, NR-35, etc.); 

III - Inspeções em campo: Realizar visitas aos locais de prestação de serviços para
verificar a adoção de medidas de prevenção de acidentes; 

IV - Controle de uso de EPIs e EPCs: Verificar se os Equipamentos de Proteção
Individual e Coletiva estão sendo fornecidos, utilizados e mantidos adequadamente; 

V - Acompanhamento de acidentes: Registrar, apurar e acompanhar a
comunicação e tratamento de acidentes de trabalho.

 

Art. 5º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
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18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526702 e o
código CRC 6FD7A546.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 270/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
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093/2024, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa VIENG Ltda.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 093/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa VIENG Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de empresa especializada para
execução de reforma e ampliação EM Paul Harris.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Diogo Seger Luciano

c) Ramon Medrano de Almada 

d) Elisete da Rocha

 

II – Suplentes:

a) Sergio Ricardo Ulandowski

b) Jonas Hillesheim

c) Cátia Regina do Nascimento

 

III - Técnico Segurança Trabalho:

a) Anderson de Pinho

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" e "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "c" e "d" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências),
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Os servidores designados na alínea "a" do artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Verificar o cumprimento da legislação de Saúde e Segurança do Trabalho; 

II - Analisar documentos técnicos (PPRA (ou PGR, no caso da nova NR-1),
PCMSO, ASO (Atestados de Saúde Ocupacional), CIPA, LTCAT, Ficha de EPI, Certificados de
treinamentos obrigatórios (NR-10, NR-35, etc.); 

III - Inspeções em campo: Realizar visitas aos locais de prestação de serviços para
verificar a adoção de medidas de prevenção de acidentes; 

IV - Controle de uso de EPIs e EPCs: Verificar se os Equipamentos de Proteção
Individual e Coletiva estão sendo fornecidos, utilizados e mantidos adequadamente; 

V - Acompanhamento de acidentes: Registrar, apurar e acompanhar a
comunicação e tratamento de acidentes de trabalho.

 

Art. 5º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
 

Art. 6º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2074/2025 - SED.GAB, de 23/10/2025.

 

Art. 7º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526671 e o
código CRC CD4DF14A.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 046/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.
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 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 101/2026 (SEI 28338774), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Disk Car Locação de Veículos
S.A., inscrita no C.N.P.J. nº. 95.803.839/0001-74, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Locação de
Veículos sem Motorista/Condutor, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº.
509/2025.

 

Fiscais:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Renilson Maciel de Andrade - Matrícula nº 64.888 - Titular;

d) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Suplente;

e) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
101/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Renilson Maciel de Andrade - Matrícula nº 64.888 - Titular;

d) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Suplente;

e) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543126 e o
código CRC BFCA3841.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.DGP/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 045/2026

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Decreto nº. 62.222/2024 e no Art. 104, III, da Lei nº. 14.133/2021, nos termos do
Decreto Municipal nº. 40.293, de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal
nº. 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº. 152/2026 (SEI 28411104), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Transvepar Transportes e Veículos
Paraná Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 76.669.670/0001-67, doravante denominada Contratada, que
tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de Locação de
Veículos sem Motorista/Condutor, na forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº
509/2025.

 

Fiscais:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Renilson Maciel de Andrade - Matrícula nº 64.888 - Titular;

d) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Suplente;

e) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
152/2026, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1º. desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Joel Cândido Espíndola - Matrícula nº 52.912 - Titular;

b) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Titular;

c) Renilson Maciel de Andrade - Matrícula nº 64.888 - Titular;

d) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Suplente;

e) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Suplente;
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540913 e o
código CRC B70C14A6.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 021/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 424/2025 (SEI 25247821) firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes e a empresa Koa Turismo e Intercâmbio Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
34.140.729/0001-85, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais para atender as necessidades da
Secretaria de Esportes de Joinville.

 

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396- Titular;

d) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

98 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 424/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396- Titular;

d) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville. Revoga-se a Portaria 034/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2703 em 25/04/2025.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28541429 e o
código CRC 6A02E730.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 020/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 058/2026 (SEI 28143833) firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes e a empresa Brinque Locacoes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 33.038.864/0001-
51, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada
para locação, montagem e desmontagem de brinquedos recreativos, para serem utilizados nos
eventos promovidos pela Secretaria de Esportes (SESPORTE).

 

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior  - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Cinthya Batista de Oliveira dos Anjos - matrícula n° 62716 - Titular;

d) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 058/2026, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior  - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Cinthya Batista de Oliveira dos Anjos - matrícula n° 62716 - Titular;

d) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville. Revoga-se a Portaria 008/2026 publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2891 em 28/01/2026.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540745 e o
código CRC CF963F31.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 019/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 278/2025 (SEI 0024918348) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Brinque Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
33.038.864/0001-51, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de brinquedos recreativos, para
serem utilizados nos eventos promovidos pela Secretaria de Esportes (SESPORTE).

 

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

c) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

102 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 278/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

c) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville. Revoga-se a Portaria 026/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2685 em 28/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540142 e o
código CRC 3DDB9087.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 018/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 206/2025 (SEI 0024684877) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Koa Turismo e Intercambio Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
34.140.729/0001-85, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação de
empresa especializada no agenciamento de hospedagens nacionais para atender as necessidades da
Secretaria de Esportes de Joinville.

 

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396- Titular;

d) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Suplente; e 

e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 206/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485 - Titular;

c) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396- Titular;

d) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Suplente; e 
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e) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville. Revoga-se a Portaria 022/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2676 em 18/03/2025.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539758 e o
código CRC DFCEDF01.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 017/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 132/2025 (SEI 0024341034) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Flor de Baunilha Floricultura Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
05.596.284/0001-44, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de buquês
de flores necessários para a realização do evento "Concurso Realeza dos Jogos de Integração da
Terceira Idade".

 

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Titular;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057  - Titular;

d) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513  - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 132/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Titular;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057  - Titular;

d) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente; e 
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e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513  - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville. Revoga-se a Portaria 013/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2659 em 19/02/2025.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539413 e o
código CRC 98753F78.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 016/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:  

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 1261/2024 (SEI 0023271352) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Bandesul Indústria e Comércio Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
08.664.980/0001-39, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de faixas
personalizadas e buquês de flores necessários para a realização do evento "Concurso Realeza dos
Jogos de Integração da Terceira Idade", promovido pela Secretaria de Esportes.

 

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808  - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Titular;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057  - Titular;

d) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 1261/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808  - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171  - Titular;
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c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057  - Titular;

d) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 63396 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville. Revoga-se a Portaria 089/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2586 em 31/10/2024.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28537329 e o
código CRC 28BE5979.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 014/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 094/2026 (SEI 28297286) firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Esportes e a empresa Sepat Multi Service Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-
90, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa para
fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões.

 

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

c) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 
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e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 094/2026, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;
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c) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 08:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526268 e o
código CRC 286CD67B.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 015/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021), nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º -Pregão Eletrônico nº 073/2025 firmada com a empresa BOSSO ALUGUEL DE
PALCOS E COBERTURAS ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.247.912/0001-77 (SEI 25253273),
doravante denominada Contratada, que tem objeto a eventual contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização, iluminação, tenda e arquibancada.
Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;

b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485- Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Titular;

d) Janaina Cecilia Sestrem Garcia - matrícula n° 62851 - Suplente; e 
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e) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o dispostona Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Titular;
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b) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485- Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Titular;

d) Janaina Cecilia Sestrem Garcia - matrícula n° 62851- Suplente; e 

e) Guilherme Mertz da Costa - matrícula nº 44566 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville, e regova a Portaria 038/2025 - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 24/02/2026, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28535120 e o
código CRC 6A7A231B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 080/2026
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, 
 

Resolve:

 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 01/2024, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FOTOJORNALÍSTICOS E FOTOGRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos que
seguem, a partir de 1º de março de 2026:
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Carlos Henrique Campos Braga
Marques

Renata Santayana Conversani

 
Felipe Fernando Faria

Jeferson Luis dos Santos
Sidney Marlon de Azevedo

(Suplente)

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba
Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari
(Suplentes)

Murilo Cesar Schmitz

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/02/2026, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28536781 e o
código CRC 8C733CF1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

115 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



 

Portaria nº 081/2026
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, 
 

Resolve:
 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 46/2022, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AUTOMAÇÃO
DO PROCESSO DE PRODUÇÃO JORNALÍSTICA DA CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE, INCLUINDO FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE SOFTWARES,
INFRAESTRUTURA, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, OPERAÇÃO ASSISTIDA E
SUPORTE TÉCNICO, firmado entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro nos termos
que seguem, a partir de 1º de março de 2026:

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

Carlos Henrique Campos Braga
Marques

Rinaldo Barbosa Amaral

 
Claudinei Dias

Odil Bernstorf Neto
Felipe Fernando Faria

(Suplentes)

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

 
Carllos Eduardo Pipino

Glaci Terezinha de Borba
Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Luciana Fornazari
(Suplentes)

Murilo Cesar Schmitz

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 23 de fevereiro de 2026.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/02/2026, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28536918 e o
código CRC 8516EC65.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 083/2026
 

Designa servidores para a fiscalização de contrato
administrativo firmado entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133 de 01º de
abril de 2021, 
 

Resolve:
 

Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir o CONTRATO Nº 26/2026, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE
COFFEE BREAK DESTINADO AOS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, a partir do início de sua vigência, nos
termos que seguem:
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FISCALIZAÇÃO
TÉCNICA

FISCALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA

GESTOR

 
Juliana Filippe

Debora da
Cunha Kirst

Meyer

 
 

Glaci Terezinha
de Borba
Estevão

Juliana
Filippe

 
Suplente
Murilo de

Moraes

Suplentes
Carllos
Eduardo
Pipino

Jonilse Driana
Albuquerque

Schreiner
Juliana

Hinghaus
Takahashi
Luciana

Fornazari
Mateus Scotti

Ossemer
Renata

Caroline
Machado
Vaselevski
Hoffmann

 

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos respectivos substitutos, as
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa.
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 24 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/02/2026, às 12:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28537190 e o
código CRC 264BF234.

 

EDITAL SEI Nº 28495393/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Higor Gabriel Bozza, CPF 116.801.899-48.

Auto de Infração nº 542, lavrado em 22/09/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Luiz Mário Ceolin, nº 586, bairro Jarivatuba.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
carteira de vacinação e comprovante de castração e microchipagem da cachorra Pitbull,
objeto da Notificação nº 24256/25.

Infringindo aos artigos 6º, 7º, 40 e 42 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28495393 e o
código CRC B7F03F63.

 

EDITAL SEI Nº 28502525/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Edinaria Becker Berto, CPF 791.285.729-04.

Notificação nº 20716, lavrada em 14/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Odilon Rocha Ferreira, nº 781, bairro Jardim
Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.84.0204.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à falta de asseio no
imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 06 (seis) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28502525 e o
código CRC 14733FF6.

 

EDITAL SEI Nº 28502729/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Edinaria Becker Berto, CPF 791.285.729-04.

Notificação nº 20717, lavrada em 14/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Odilon Rocha Ferreira, nº 781, bairro
Jardim Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.84.0204.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000
e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e
comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à obstrução de via pública (área de passeio)
por lixo, entulho e vegetação indevida.

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 48 (quarenta e oito) horas para tomar as devidas
providências e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-
se-á o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 06 (seis) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28502729 e o
código CRC 21D0583C.
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EDITAL SEI Nº 28543330/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 27308472/2025 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa TFI Construtora e Engenharia Ltda. (CNPJ nº
35.183.667/0001-51) para apresentação de Alegações Finais, referente ao Processo Administrativo
SEI nº 25.0.023305-1, instaurado para apuração de eventual inexecução parcial do Termo de
Contrato nº 950/2023, oriundo da Concorrência nº 877/2022, no que tange ao descumprimento das
obrigações assumidas. Dessa forma, a empresa poderá, no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis contados da publicação da presente intimação, apresentar Alegações Finais e, se for o caso,
especificar as provas que pretende produzir em sua defesa, bem como de acompanhar, por si ou por
procurador devidamente constituído, todos os atos e diligências a serem praticados, podendo, ainda,
ter acesso ao processo. As correspondências poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC. 

 

Pedro Ernesto Rupp da Silva

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Pedro Ernesto Rupp da Silva,
Coordenador(a), em 24/02/2026, às 15:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543330 e o
código CRC 379B0820.

 

EDITAL SEI Nº 28496041/2026 - SAMA.UNF.AOP
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Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Marllos Boaro de Almeida, CPF 116.861.879-71.

Auto de Infração nº 10142, lavrado em 02/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Blumenau, nº 574, bairro América.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à ocorrência de
pichação em 22/09/25, momento em que o notificado foi autuado pela Polícia Militar,
conforme BO 0944034/25.

Infringindo ao artigo 107 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 60 (sessenta) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28496041 e o
código CRC 01B526C8.

 

EDITAL SEI Nº 28530970/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Eder Militão Gomes, CPF 004.625.669-51.

Auto de Infração nº 7268, lavrado em 12/12/2025.
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Referente ao imóvel localizado na Rua Nova Veneza, nº 181, bairro Jarivatuba.

Inscrição Imobiliária 13.11.31.27.3503.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel com falta de
asseio, objeto da Notificação nº 5866/2024.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 01 (uma) UPM, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 24/02/2026, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530970 e o
código CRC CD4FA021.

 

EDITAL SEI Nº 28495718/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Lucas de Almeida, CPF 065.289.259-09.

Auto de Infração nº 11255, lavrado em 04/03/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Rio do Ferro, nº 20, bairro Aventureiro.
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Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à não apresentação de
carteira de vacinação e comprovante de castração e microchipagem dos dois cães, objeto
da Notificação nº 9206/2023.

Infringindo aos artigos 6º, 7º e 40 da Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28495718 e o
código CRC 7B25A6A5.

 

EDITAL SEI Nº 28496542/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Incorporadora Bom Viver Ltda., CNPJ nº 15.542.965/0001-83.

Notificação nº 24299, lavrada em 17/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Elling, ao lado do nº 141, bairro
Saguaçú.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
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Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à obstrução de via
pública por camada de areia e brita. 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 48 (quarenta e oito) horas para tomar as devidas
providências e regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das
determinações, lavrar-se-á o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei
Complementar 84/2000, no valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da
Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28496542 e o
código CRC DD998D9F.

 

EDITAL SEI Nº 28463871/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Residencial Lancaster, CPF/CNPJ nº 41.628.302/0001-96.

Auto de Infração Ambiental nº 407, lavrado em 05/02/2026.

Local da infração: Rua Paulo Schneider, 305. Bairro: Vila Nova.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.037260-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Sei 26.0.020459-2
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Empreendimento operando sem licença ambiental e descumprimento das seguintes
condicionantes: 3.2.1 / 3.3.2, conforme Memorando Sei 28157101 do setor SAMA.UAT

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28463871 e o
código CRC FD296C24.

 

EDITAL SEI Nº 28496929/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Incorporadora Bom Viver Ltda., CNPJ nº 15.542.965/0001-83.

Notificação nº 24300, lavrada em 17/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Elling, ao lado do nº 141, bairro Saguaçú.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o
auto supracitado, referente à depósito de detritos/entulho em via pública e obstrução de boca de
lobo por detrito depositado no passeio. 

Infringindo ao artigo 77 XII da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 48 (quarenta e oito) horas para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á o devido
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Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor
correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28496929 e o
código CRC 8B7D19C2.

 

EDITAL SEI Nº 28497377/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Diogo Buss, CPF 081.493.889-23.

Notificação nº 22845, lavrada em 29/10/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Pedro Moacir da Rosa, nº 177, casa 2, bairro
Adhemar Garcia.

Inscrição Imobiliária 13.21.02.66.0212.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à lixeira que abre sobre
o passeio, obstruindo o passeio público. 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 01 (uma) UPM, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28497377 e o
código CRC 5756A571.

 

EDITAL SEI Nº 28513623/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Sergio Norberto Haritsch, CPF 351.575.699-04.

Auto de Infração nº 1309, lavrado em 06/11/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Timbó (esquina com Rua Pres. Castelo
Branco), s/nº, bairro América.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à placa para divulgação
de venda de imóvel colocada em área pública, objeto do Termo de Apreensão nº
4378/2025.

Infringindo ao artigo 5º, III da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513623 e o
código CRC A4E4A9CA.

 

EDITAL SEI Nº 28502220/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

Notificado(a): Rogerio May Medeiros, CPF 383.194.709-00.

Auto de Infração nº 12528, lavrado em 07/01/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Senador Rodrigo Lobo, ao lado do nº 594,
bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.30.0152.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno baldio com
vegetação indevida e detritos, objeto da Notificação nº 22745/2025.

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 23/02/2026, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28502220 e o
código CRC C8754B45.

 

EXTRATO SEI Nº 28513991/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1188/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Rudnick Minérios Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.179.093/0001-90, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de insumos para
zeladoria urbana, de forma contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº 091/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao
período acumulado de outubro/2024 à setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete
centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de outubro de 2025. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 31.685,51 (trinta e um mil seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um
centavos) para R$ 33.323,61 (trinta e três mil trezentos e vinte e três reais e sessenta e um
centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através
da solicitação nº 27134645 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 16 de outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 1.637,90 (mil seiscentos e trinta e sete reais e noventa centavos),
que corresponde à diferença da medição de outubro e novembro/2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28485923.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513991 e o
código CRC 2016602A.

 

EXTRATO SEI Nº 28494782/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 858/2025, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no CNPJ
nº. 10.792.714/0001-33, que versa sobre a prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor - na forma do Pregão Eletrônico nº 198/2025. O Município apostila o
contrato, alterando a razão social e natureza jurídica da empresa contratada, de Osmar da
Cunha O Empresário para Osmar da Cunha Ltda. Justifica-se em conformidade com
o Memorando SEI nº 28477754- HMSJ.DNIR.ARE e alteração Contrato Social SEI nº 28477906.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28494782 e o
código CRC 416E53E0.
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EXTRATO SEI Nº 28512526/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1042/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Secretário de Meio Ambiente,
Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada ECSAM Serviços Ambientais Ltda, inscrita no
CNPJ nº 03.505.277/0001-64, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
serviços de podas e remoções de árvores para a Secretaria do Meio Ambiente, na forma do Pregão
Eletrônico nº 555/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA referente aos períodos acumulados de: setembro/2023 à agosto/2024,
em 4,24% (quatro inteiros e vinte e quatro centésimos por cento), para aplicação a partir de 22 de
setembro de 2024; setembro/2024 à agosto/2025, em 5,13% (cinco inteiros e treze centésimos por
cento), para aplicação a partir de 22 de setembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 565.675,85 (quinhentos e sessenta e cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco
centavos) para R$ 619.904,76 (seiscentos e dezenove mil novecentos e quatro reais e setenta e seis
centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Meio Ambiente através da
solicitação nº 28354524 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem à 22 de setembro de 2024, para o 1º índice, e à 22 de setembro
de 2025, para o 2º índice. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28489556.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512526 e o
código CRC F96D359B.

 

EXTRATO SEI Nº 28500165/2026 - SAP.CTR.AGT
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EXTRATO SEI Nº 28500165/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 0 3 º Termo de
Apostilamento do Contrato nº 403/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José,
representado pelo Diretor Presidente, Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada TIM S/A,
inscrita no C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-11, que versa sobre a  contratação de empresa
especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal)
que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-
pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato, assinada em 20/02/2026. Onde se
lê: [...] incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São José
nº: 472/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000 - Fonte de Recurso 1600 - Transferências Fundo
a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Hospital Municipal São José - HMSJ. 876/2026 -
3.47001.10.122.2.2.3397.0.339000 - Fonte de Recurso 15001002 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde - Hospital Municipal
São José - HMSJ. [...] Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
Despesa 27578451 e 28179793 - HMSJ.CAOP.AFC. Leia-se: [...] incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São José nº: 876/2026 -
3.47001.10.122.2.2.3397.0.339000 - Fonte de Recurso 15001002 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde - Hospital Municipal
São José - HMSJ. [...] Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 28179793 -
HMSJ.CAOP.AFC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28500165 e o
código CRC B22E21F6.

 

EXTRATO SEI Nº 28486590/2026 - SAP.CVN
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030685126&id_procedimento_atual=10000022139272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=6b18f7e513dfef7c670f8b670296c15690eb8ac9a952c036d4a090fc8f0327e20aabfc8af128bdad8cc840b965c86b79f83fdfb0304e619c5cb10dad9ea1411365d652f6aac3295c550371b16901523bf659608cd8fe380c640c06152b142e58
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030685126&id_procedimento_atual=10000022139272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=6b18f7e513dfef7c670f8b670296c15690eb8ac9a952c036d4a090fc8f0327e20aabfc8af128bdad8cc840b965c86b79f83fdfb0304e619c5cb10dad9ea1411365d652f6aac3295c550371b16901523bf659608cd8fe380c640c06152b142e58


 

 

Joinville, 19 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 28436234/2026/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a Associação de Amigos das Crianças do Lar
Abdon Batista.

Objeto: conjugação de esforços com a OSC, para a execução do Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar.

Valor: Repasse Mensal (Custeio): R$ 191.601,19 (cento e noventa e um mil
seiscentos e um reais e dezenove centavos). Repasse Parcela única anual (Aprovisionamento): R$
148.785,70 (cento e quarenta e oito mil setecentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos).

Data de assinatura: Joinville, 19 de fevereiro de 2026.

Vigência: a partir de 01/03/2026, com vigência pelo período de 60 (sessenta)
meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Maria
Regina de Loyola Rodrigues Alves, pela OSC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2026, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28486590 e o
código CRC 863265A9.

 

EXTRATO SEI Nº 28522884/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 272/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
contratada Excellence Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre
aquisição de equipamentos de climatização com instalação, na forma do Pregão Eletrônico nº
356/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de maio/2024 à abril/2025, em 5,53% (cinco
inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de maio de 2025.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 23.750,00 (vinte e três mil setecentos e cinquenta reais)
para R$ 25.063,50 (vinte e cinco mil e sessenta e três reais e cinquenta centavos). Justifica-se tal
reajuste, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº 28268602 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
29 de maio de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 6.566,50
(seis mil quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), que corresponde à diferença da
medição de julho e setembro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28506129.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28522884 e o
código CRC BFDB233E.

 

EXTRATO SEI Nº 28504319/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 405/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Esportes, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa
contratada Climatizar Climatização Joinville Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, que
versa sobre a contratação empresa para prestação de serviços de transporte de materiais em veículo
de carga, incluindo serviços de carga e descarga, com motorista e ajudantes, para atendimento das
demandas de deslocamento de materiais e equipamentos da Secretaria de Esportes, na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de março/2024 à
fevereiro/2025, em 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 04
de março de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 7.110,00 (sete mil cento e dez reais)
para R$ 7.469,28 (sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos). Justifica-se
tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Esportes, através da solicitação nº 28350963 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 04 de março
de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.922,02 (mil
novecentos e vinte e dois reais e dois centavos), que corresponde à diferença da medição de maio e
dezembro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
28466150.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28504319 e o
código CRC EA96A48E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANOVA GESTAO INTELIGENTE DA AGUA LTDA;

CNPJ: 10.823.531/0001-38;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO;

137 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação Técnica UN QTD Valor Unitário

1 25697 AFERIÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO SV 50 R$ 3.600,00

2 27102 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPE SV 10 R$ 1.600,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/02/2026, às 15:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 24/02/2026, às 08:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 24/02/2026, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28506564 e o
código CRC 30C72CED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28489337/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 356/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Medicamentos E Prod Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 40.845,00 (quarenta mil oitocentos e
quarenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28489337 e o
código CRC 8342AE6E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28498624/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
160/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Blu Led Comercio Atacadista E varejista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.735.210/0001-78, que versa sobre a aquisição de carimbos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 109/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 595,43
(quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28498624 e o
código CRC 3507318B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28498244/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 278/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral
para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 55,00 (cinquenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28498244 e o
código CRC C5AA8FB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28498561/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 279/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Supreme Artigos de Plastico Ltda - inscrita no
CNPJ nº 23.036.879/0001-27, que versa sobre a aquisição de organizadores, por sistema de registro
de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de
R$ 2.962,50 (dois mil novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28498561 e o
código CRC C59CB501.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28492970/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 358/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Halex Istar Indústria Farmacêutica S/A - inscrita no CNPJ nº 01.571.702/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 3.145,80 (três mil
cento e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28492970 e o
código CRC F526795F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28504759/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 285/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Gladius Importação e Exportação Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.496.097/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais para exames de endoscopia,
colonoscopia e urologia para o Hospital São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
204/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28504759 e o
código CRC DCAD6598.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28489344/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 357/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Medicamentos E Prod Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
 CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 68.897,57 (sessenta e oito mil
oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28489344 e o
código CRC 32899E59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28489928/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 275/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege

142 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



Junior, e a empresa contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda- inscrita no CNPJ
n º 81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de
R$ 8.664,00 (oito mil seiscentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28489928 e o
código CRC DF33E3D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28499454/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
161/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Stamp Produtos e Servicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 47.305.688/0001-81, que versa sobre a aquisição de carimbos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 109/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 60,80 (sessenta reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28499454 e o
código CRC 19B74383.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28502956/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 282/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Jusimed Importação e Comércio de Produtos Médicos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.072.255/0001-60, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais
especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do
sistema nervoso central do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
111/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de R$ 51.362,97 (cinquenta e um mil trezentos e
sessenta e dois reais e noventa e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28502956 e o
código CRC CBE36CF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28494309/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
276/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a aquisição de soluções parenterais de grande volume
(SPGV) - na forma do Pregão Eletrônico nº 060/2025, assinada em 20/02/2026, no valor de
R$ 29.531,60 (vinte e nove mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28494309 e o
código CRC 5BAFD937.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513901/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
113/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Edimar Tolomeotti, inscrita no CNPJ nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é
formado por Edimar Tolomeotti, neste ato representada por ele próprio, que versa sobre a prestação
de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da
SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi
assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 298.728,00
(duzentos e noventa e oito mil setecentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513901 e o
código CRC 1504348B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511209/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 099/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante
e a empresa Air Liquide Brasil Ltda, inscrita no CNPJ nº. 00.331.788/0060-79, cujo quadro
societário é formado pelas empresas Air Liquide International S.A e Arlíquido Comercial Ltda,
neste ato representada pela Sra. Renata Muniz Barreto Maranhão, que versa sobre a locação de
equipamentos de oxigenoterapia domiciliar e ventilação não invasiva, para atender a
demanda dos pacientes do SIAVO - Serviço Integrado de Assistência Ventilatória e
Oxigenoterapia, com fornecimento de insumos - na forma do  Pregão Eletrônico nº 161/2025,
assinado em 20/02/2026, com a vigência até 20 de abril de 2028, no valor de R$ 190.483,20 (cento
e noventa mil quatrocentos e oitenta e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511209 e o
código CRC 6CDCC8D2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511394/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°

146 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



170/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº
21.467.572/0001-55, cujo quadro societário é formado por Lidiane Bucci Ricardo dos Santos e
Jeferson Rafael dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa
sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
237.556,80 (duzentos e trinta e sete mil quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511394 e o
código CRC 0EA72F0A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511483/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
169/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana. Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa JM Locações e Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 38.428.536/0001-85, cujo quadro
societário é formado por Haley Michels Júnior, neste ato representada por ele próprio, que versa
sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
255.938,40 (duzentos e cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511483 e o
código CRC DC8DE9BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511681/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
168/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Aguasan Infraestrutura e Locação Ltda, inscrita no CNPJ nº  38.312.969/0001-
70, cujo quadro societário é formado por Maira de Freyn, neste ato representada por ela
própria, que versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e
caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº
489/2025. O Termo de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511681 e o
código CRC 467F793F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511801/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
167/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa JC Locações de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro
societário é formado por Júlio Cesar de Farias, neste ato representada por ele próprio, que versa
sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
418.500,00 (quatrocentos e dezoito mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511801 e o
código CRC 469C5343.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511869/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
166/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Terraplenagem Hardt Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.140.826/0001-00, cujo quadro
societário é formado por Barbara Luiza Hardt,  neste ato representada por ela própria , que versa
sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
502.416,00 (quinhentos e dois mil quatrocentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511869 e o
código CRC 160F5154.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511960/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
165/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Terraplenagem Hardt Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.140.826/0001-00, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Barbara Luiza Hardt , neste ato representada por ela própria , que
versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para
atender às Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo
de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
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234.727,20 (duzentos e trinta e quatro mil setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511960 e o
código CRC 5803CCE2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28512100/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva, ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
164/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa HS Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 50.372.991/0001-01, cujo quadro
societário é formado por Andre Muller, neste ato representada por ele próprio, que versa sobre
a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512100 e o
código CRC 495E3461.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28512198/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
163/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa HS Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 50.372.991/0001-01, cujo quadro
societário é formado por Andre Muller, neste ato representada por ele próprio, que versa sobre
a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
241.704,00 (duzentos e quarenta e um mil setecentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512198 e o
código CRC 98756A78.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28512251/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
161/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, por
ele próprio, que versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e
caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº
489/2025. O Termo de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$ 258.530,40 (duzentos e cinquenta e oito mil quinhentos e trinta reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512251 e o
código CRC DA7B8348.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28512340/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
160/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Riacho Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro
societário é formado por Vera Lucia Hess e Andre Luiz Kandir Hess , neste ato representada pela
Sra. Vera Lucia Hess, que versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos
pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão
Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 341.172,00 (trezentos e quarenta e um mil cento e setenta e dois
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reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512340 e o
código CRC 97708C5E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28512441/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
159/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Riacho Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro
societário é formado por André Luiz Kandir Hess e Vera Lucia Hess , neste ato representada pela
Sra. Vera Lucia Hess, que versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos
pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão
Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 388.346,40 (trezentos e oitenta e oito mil trezentos e quarenta e
seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512441 e o
código CRC 8BE2FC75.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28512616/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
157/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Freitag Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.257.297/0001-49, cujo
quadro societário é formado por Erci Freitag, neste ato representada por ele próprio, que versa sobre
a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
276.458,40 (duzentos e setenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512616 e o
código CRC 5CC3CA82.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28512681/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
155/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Freitag Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.257.297/0001-49, cujo
quadro societário é formado por Erci Freitag, neste ato representada por ele próprio, que versa sobre
a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
240.386,40 (duzentos e quarenta mil trezentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28512681 e o
código CRC CC9BDAB8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513028/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
153/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Mano Serviços de Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.137.989/0001-94, cujo
quadro societário é formado por Natanael Amaral , neste ato representada por ele próprio, que versa
sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às
Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
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277.992,00 (duzentos e setenta e sete mil novecentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513028 e o
código CRC 8EE7426F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513096/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
126/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, cujo
quadro societário é formado por Maicon Fonseca Xavier, neste ato representada por ele próprio, que
versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para
atender às Unidades da SEINFRA, na forma do  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de
Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
388.260,00 (trezentos e oitenta e oito mil duzentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513096 e o
código CRC 61680F12.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513171/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
112/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Ilha Sul Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ
nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro societário é formado por Soeli Muller e Ademilton Antonio
Muller, neste ato representada pela Sra. Soeli Muller , que versa sobre a prestação de serviço
continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na
forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi assinado em
20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 302.184,00 (trezentos e dois
mil cento e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513171 e o
código CRC 6E4B96C9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513275/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
111/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Ilha Sul Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ
nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro societário é formado por Soeli Muller e Ademilton Antonio
Muller, neste ato representada pela Sra. Soeli Muller , que versa sobre a prestação de serviço
continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na
forma do Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a
vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 295.876,80 (duzentos e noventa e cinco mil
oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513275 e o
código CRC D32518CD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513388/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
109/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Ilha Sul Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ
nº 12.781.650/0001-09, cujo quadro societário é formado por Soeli Muller e Ademilton Antonio
Muller, neste ato representada pela Sra. Soeli Muller , que versa sobre a prestação de serviço
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continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da SEINFRA, na
forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi assinado em
20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 300.240,00 (trezentos mil
duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513388 e o
código CRC 6F737D77.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513476/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
123/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 6.453.963/0001-98, cujo
quadro societário é formado por Maicon Fonseca Xavier, neste ato representada por ele próprio, que
versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para
atender às Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo
de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
301.428,00 (trezentos e um mil quatrocentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513476 e o
código CRC 5A43D244.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513570/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
124/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, cujo
quadro societário é formado por Maicon Fonseca Xavier, neste ato representada por ele próprio, que
versa sobre a prestação de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para
atender às Unidades da SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo
de Contrato foi assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
307.800,00 (trezentos e sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513570 e o
código CRC 81D389E8.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513632/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
116/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-
22, cujo quadro societário é formado por Lourival Xavier, Lumarcos Flores Xavier e Cleiton da
Fonseca Xavier, neste ato representada pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a prestação de
serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da
SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi
assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 299.786,40
(duzentos e noventa e nove mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513632 e o
código CRC 1A59ACE1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513737/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
114/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
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empresa Edimar Tolomeotti, inscrita no CNPJ nº 32.789.170/0001-93, cujo quadro societário é
formado por Edimar Tolomeotti, neste ato representada por ele próprio, que versa sobre a prestação
de serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da
SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi
assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 308.448,00
(trezentos e oito mil quatrocentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513737 e o
código CRC C89B29BE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28513810/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
115/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-
22, cujo quadro societário é formado por Lourival Xavier, Lumarcos Flores Xavier e Cleiton da
Fonseca Xavier, neste ato representada pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a prestação de
serviço continuado com equipamentos pesados e caminhões, para atender às Unidades da
SEINFRA, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico nº 489/2025. O Termo de Contrato foi
assinado em 20/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 298.080,00
(duzentos e noventa e oito mil e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28513810 e o
código CRC 0487CD4A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28517087/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
147/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representado pela Secretária de Habitação, Sra. Tereza
Cristina Silverio Couto, e a empresa Transvepar Transportes e Veículos Paraná Ltda, inscrita
no CNPJ nº 76.669.670/0001-67, cujo quadro societário é formado por Everson José Foltran
Rigolino Junior, Ruth Isabel Rigolino, Carlos Cesar Rigolino Junior, Jefferson Benedito Rigolino,
Tayse Cristina Rigolino Martinez e Claudio Luciano Rigolino, neste ato representada pelo Sr.
Carlos Cesar Rigolino Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do Edital de  Pregão Eletrônico
nº 509/2025. O Termo de Contrato foi assinado em 19/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$ 62.640,00 (sessenta e dois mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28517087 e o
código CRC 95BA639F.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28511682/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
133/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Raul Sopko Junior
Engenharia, inscrita no C.N.P.J. nº. 26.162.488/0001-47, neste ato representada pelo Sr. Raul
Sopko Junior, que versa sobre a Contratação de empresa especializada em levantamento
topográfico e sondagem, por sistema de registro de preços- na forma do Pregão Eletrônico nº
375/2025, assinado em 20/02/2026, com a vigência 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$
1.140,00 (mil cento e quarenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28511682 e o
código CRC 206ED1DA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28510889/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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092/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rsoares Midias Ltda,
inscrita no CNPJ nº 35.745.414/0001-24, neste ato representada pelo Sr. Rafael Magalhães
Soares, que versa sobre a contratação de Curso de Capacitação C3D DO ZERO - na forma
do Inexigibilidade de Licitação nº 031/2026, assinado em 20/02/2026, com a vigência 08 (oito)
meses no valor de R$ 11.188,00 (onze mil cento e oitenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28510889 e o
código CRC 7EE7CB64.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28543152/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
177/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representado pelo Secretário de Gestão de Pessoas, Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a
credenciada Banco do Brasil S.A., inscrita no CNPJ nº 00.000.000/0001-91, cujo quadro diretivo é
formado por Thiago Affonso Borsari, Rosiane Barbosa Laviola, Rodrigo Mulinari, Rodrigo Costa
Vasconcelos, Rafael Machado Giovanella, Pedro Bramont, Paula Sayão Carvalho Araujo, Neudson
Peres de Freitas, Mariana Pires Dias, Marcelo Henrique Gomes da Silva, Luciano Matarazzo
Regno, Larissa da Silva Novais Vieira, Kamillo Tononi Oliveira Silva, Julio César Vezzaro, João
Vagnes de Moura Silva, João Francisco Fruet Júnior, Carlos Eduardo Guedes Pinto, Antonio
Carlos Wagner Chiarello, Alberto Martinhago Vieira, Alan Carlos Guedes de Oliveira, Marisa
Reghini Ferreira Mattos, Marco Geovanne Tobias da Silva, Luiz Gustavo Braz Lage, José Ricardo
Sasseron, Francisco Augusto Lassalvia, Felipe Guimarães Geissler Prince, Carla Nesi, Ana Cristina
Rosa Garcia, neste ato representada pelo Sr.  Marcelo Reali Andreola , que versa sobre o
credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
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autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas
de Joinville, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, na forma do Edital de
Credenciamento n° 033/2024. O Termo de Contrato foi assinado em 24/02/2026, com a vigência
de 14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 16:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543152 e o
código CRC 2718284A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28536162/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 003/2026, da Lei nº 14.133/2021:

CONTRATADA: INSTITUTO DE CERTIFICAÇÃO QUALIDADE BRASIL - ICQ
CERTIFICAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa devidamente autorizada pelo Ministério da Previdência para a
realização de auditorias presenciais, com vistas à obtenção e manutenção da certificação Pró-Gestão
RPPS – Nível IV, em conformidade com a regulamentação estabelecida pela Portaria 1495/2025 e
autorizada sua divulgação pela Portaria SRPC nº 236, por um período de 36 (trinta e seis meses),
conforme especificações e condições constantes deste Termo de Referência SEI 28199569.

REFERENTE: Artigo 75, inciso II da Lei Nº 14.133 de 1º  de abril de 2021

VALOR TOTAL: R$ 26.445,00 (vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e cinco reais)

 

 

 

 

        Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral                                                Cleusa Mara Amaral 
                      Diretora Financeira                                                               Diretora Executiva 
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Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Diretor (a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 12:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28536162 e o
código CRC 11EBBABE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28530676/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026 SEI 28530557, da Lei nº
14.133/21:

 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE
PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS – ABIPEM

CNPJ: 29.184.280/0001-17 SEI 28514580

OBJETO: Contratação da empresa  ABIPEM para o fornecimento de 04 (quatro) inscrições para
servidores do Instituto, para o 8º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS e 15º
Congresso Estadual da ASSIMPASC, que ocorrerá nos dias 04, 05 e 06 de março de 2026, em
Florianópolis/SC.

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).

 

 

 

 

 

Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral                          Cleusa Mara Amaral 

              Diretora Financeira                                          Diretora Executiva 
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Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Diretor (a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 09:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/02/2026, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530676 e o
código CRC 18091695.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28416190/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
120/2026, proveniente do Credenciamento 103/2025, destinada à contratação de empresas para
prestação de serviços com retroescavadeira, trator de esteiras, escavadeira hidráulica e mini
escavadeira hidráulica para a realização de serviços junto às propriedades rurais do município de
Joinville. Fornecedor: TERRAPLENAGEM HARDT LTDA. e Valor Total: R$ 131.100,80.
Fundamento legal: art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. Pareceres Jurídicos SEI nº 0024088628,
de 07 de janeiro de 2025, SEI nº 0025164080, de 10 de abril de 2025 e SEI nº 26974712, de 22 de
setembro de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/02/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/02/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28416190 e o
código CRC 5704F299.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28500353/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 002/2026 SEI 28479996,, da Lei nº
14.133/21:

 

CONTRATADO: INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E
PESQUISAS NA ADMNIISTRACAO PUBLICA - INP - LTDA

CNPJ: 10.498.974/0002-81 SEI 28291788

OBJETO: Contratação do Instituto de Negócios Públicos para o fornecimento de 03 (três)
inscrições pagas e 01 (uma) inscrição cortesia para servidores do Instituto, para o 21º Congresso
Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação, que ocorrerá nos dias 23, 24, 25 e 26 de
março de 2026, em Foz do Iguaçu/PR.

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

 

 

 

 

 

Jucemeri Aparecida Fernandes Cabral                          Cleusa Mara Amaral 

              Diretora Financeira                                          Diretora Executiva 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/02/2026, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jucemeri Aparecida
Fernandes Cabral, Diretor (a) Executivo (a), em 20/02/2026, às 14:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28500353 e o
código CRC C0DCF571.
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 18/2026

Objeto: Inscrição de CECÍLIA CUNHA DE OLIVEIRA e TEMI CRISTINA MAES da Câmara
de Vereadores de Joinville no Curso I Turma Ronny Charles de Temas Avançados de Licitações e
Contratos.

Contratada: Virtu Soluções em Gestão Pública LTDA.

CNPJ nº: 52.551.729/0001-50

Valor da inscrição: R$ 7.580,00 (sete mil, quinhentos e oitenta reais).

Data: 24/02/2026.

Período do curso: 06/04 a 08/04/2026.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/02/2026, às 12:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28537072 e o
código CRC 30B34CB0.
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Joinville, 19 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024108771/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Jurandy de
Arruda Neto.

Objeto: readequar o Projeto e o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de
Compromisso Cultural nº 0024108771/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente (28363577),
Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28363664), e anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo (28364715).

Data de assinatura: Joinville, 18 de fevereiro de 2026.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria, e, Jurandy de
Arruda Neto, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2026, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28474499 e o
código CRC B158DF8B.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030885993&id_procedimento_atual=10000026258669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=2d48eb7fcefe5fac46e330af5c84df399910671bc314f20f1c22adaf86057c53cf6a890710485796179b84ad5046089c3cd7bb593b71bc510515a81c55d7629c955d9c78285be9e3583a85ec9f2eaaafbdac20c5591246ce233a72c4be8c30bb
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030886084&id_procedimento_atual=10000026258669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=748d55cfcde3da7a0c202a0ad2167105226ac1c89c61a1ed4c364b0490d678f6cf6a890710485796179b84ad5046089c3cd7bb593b71bc510515a81c55d7629c955d9c78285be9e3583a85ec9f2eaaafbdac20c5591246ce233a72c4be8c30bb
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030887214&id_procedimento_atual=10000026258669&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=0c796050a5d848474b171fde8246243a56cbef8892c7168e2296d429e58c87f1cf6a890710485796179b84ad5046089c3cd7bb593b71bc510515a81c55d7629c955d9c78285be9e3583a85ec9f2eaaafbdac20c5591246ce233a72c4be8c30bb


 

Joinville, 19 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0019525205/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, o Instituto Amor Incondicional.

Objeto: Reajustar os valores pagos mensalmente à ENTIDADE, passando de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais) para R$ 120.500,00 (cento e vinte mil e quinhentos reais), com
base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de 4,0610%, correspondente ao INPC
apurado em julho/2024 e publicado em agosto/2024 e de 5,1280%, correspondente ao INPC
apurado em julho/2025 e publicado em agosto/2025 e alterar os itens 3.1.2 e 3.5 da Cláusula
Terceira.

Data de assinatura: Joinville, 19 de fevereiro de 2026.

Vigência: A partir de 01/03/2026.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Juan
Carlos Zerpa Uzcategui, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2026, às 09:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28488571 e o
código CRC 13626784.
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Joinville, 19 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

E s p é c i e : Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0024599147/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e o Joinville e Região Convention & Visitors Bureau.

Objeto: a) prorrogar, por mais 12 (doze) meses, a partir de 21/02/2026, o Termo
de Colaboração nº 0024599147/2025/PMJ; b) remanejar o saldo residual de R$ 296.899,70 para o
Plano de Trabalho 2026, bem como acrescer ao valor global o montante de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais); c) Readequar o Plano de Trabalho para o próximo exercício, para
continuidade dos trabalhos desenvolvidos.

Data de assinatura: Joinville, 18 de fevereiro de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pela Secretaria de
Cultura e Turismo, e Giuliano Rodrigo de Mello, pelo Joinville e Região Convention & Visitors
Bureau.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 20/02/2026, às 08:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/02/2026, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28483114 e o
código CRC 847E2F86.
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Joinville, 19 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0025219410/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e, Sonia Regina Biscaia Veiga.

Objeto: readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0025219410/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente (28438011), Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (28438805), e anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo (28439109).

Data de assinatura: Joinville, 18 de feverediro de 2026.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Sonia Regina
Biscaia Veiga, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2026, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28474582 e o
código CRC FF638CA8.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030966783&id_procedimento_atual=10000027467979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=1dcb7bba87226e8f6df2bcaeed2f39144b80036c50d4ba1d03163b2e7673e766cf6a890710485796179b84ad5046089c3cd7bb593b71bc510515a81c55d7629c955d9c78285be9e3583a85ec9f2eaaafbdac20c5591246ce233a72c4be8c30bb
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030967614&id_procedimento_atual=10000027467979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=6ce811e9064ceece04705392b5d365cead05c4f6f9a9444266d8e91bb04a5f82cf6a890710485796179b84ad5046089c3cd7bb593b71bc510515a81c55d7629c955d9c78285be9e3583a85ec9f2eaaafbdac20c5591246ce233a72c4be8c30bb
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030967944&id_procedimento_atual=10000027467979&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=debccc9d8bd9b91ef961be05c305b26bae788756e97f367e00eadaed3c5fd3ddcf6a890710485796179b84ad5046089c3cd7bb593b71bc510515a81c55d7629c955d9c78285be9e3583a85ec9f2eaaafbdac20c5591246ce233a72c4be8c30bb


 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 9º Termo Aditivo do Contrato nº
182/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Cadmo
Clinica Medica Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.343.133/0001-84, cujo quadro societário é formado
pela Clínica da Gávea S.A , neste ato representada pela Sra.  Danielle Gonçalves de Almeida
Machado e pelo Sr. Guilherme Pereira da Costa Góis, que versa sobre futura e eventual contratação
de clínica para internação involuntária de pacientes em regime fechado de média e longa
permanência - na forma do  Pregão Eletrônico Nº 025/2020. O Município adita o
contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência em 03 (três) meses e o prazo de
execução em 03 (três) meses, alterando seus vencimentos para os dias 15/06/2026 e 18/05/2026,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com os Documentos SEI nº 28226175, memorando
nº 28364252 e Parecer Jurídico nº 28460299. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28498002 e o
código CRC FEDAA64C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28495354/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030736117&id_procedimento_atual=10000008517539&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=66044012cf2eefd8f0e9fa0ace155445af43eee0af43c2b1ae6ad015b6f28af9adf89343ce08c4c94d52455968d94c8e4635025d47a1684ab07de71857368405799ef7cb4dafa7a263daaa623bc0b09c62676278cf0ad9d2beb957e4fd2604d3
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030886722&id_procedimento_atual=10000008517539&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=2c98994384b83c134c1f977bd00619083ec18eb4d03e556dbee3c6a0f071143eadf89343ce08c4c94d52455968d94c8e4635025d47a1684ab07de71857368405799ef7cb4dafa7a263daaa623bc0b09c62676278cf0ad9d2beb957e4fd2604d3
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030991418&id_procedimento_atual=10000008517539&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=4b359e178c9d2c4daa4dc1e38abaefa447564f9793f51f651331cf26efd14c32adf89343ce08c4c94d52455968d94c8e4635025d47a1684ab07de71857368405799ef7cb4dafa7a263daaa623bc0b09c62676278cf0ad9d2beb957e4fd2604d3


088/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Seguros Sura S/A, inscrita no C.N.P.J nº 33.065.699/0001-27, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini, Sr. Rodrigo Issamu Fujita, pelo Sr. Daniel
Betancur Betancur, pelo Sr. Jorge Andres Mejia Delgadoneste e pelo Sr. Renato Bezerra dos
Santos, neste ato representada pelo Sra. Ana Paula Araújo Santana e pelo Sr. Marcelo Pozzi
Pestana, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo
de seguros de veículos para os veículos tipo ambulância e motocicletas - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 088/2024. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em
14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os
dias 15/08/2027 e 22/02/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade com os documentos
SEI nº 28220064 e Parecer Jurídico 28471385.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28495354 e o
código CRC 9D196909.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28501599/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
782/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Volare
Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.053.208/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Flavio Hamsi Antunes, Sr. Andre Borges Thiele, neste ato representada pelo Sr.Flavio Hamsi
Antunes, que versa sobre Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial - na forma
do Pregão Eletrônico nº 268/2025. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 25/08/2026. Justifica-se em
conformidade com os documentos SEI nº 28157073, nº 28419451 e Parecer Jurídico  nº 28411827. 
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030660010&id_procedimento_atual=10000028819877&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=ad04e4559711db230c6e2bb99fb0cc1b282c1b0e2ddb1db98c308bcc40e39f9eadf89343ce08c4c94d52455968d94c8e4635025d47a1684ab07de71857368405799ef7cb4dafa7a263daaa623bc0b09c62676278cf0ad9d2beb957e4fd2604d3
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030946682&id_procedimento_atual=10000028819877&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=0cd78e260f8f8aff0996dcb850118489d4f16ad6cf8bd21bc5d4e0b797084a66adf89343ce08c4c94d52455968d94c8e4635025d47a1684ab07de71857368405799ef7cb4dafa7a263daaa623bc0b09c62676278cf0ad9d2beb957e4fd2604d3
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000030938365&id_procedimento_atual=10000028819877&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=d0055389b86a07392e8ff89f1fce6b965fb898568a5763124eff825b6bf731ddadf89343ce08c4c94d52455968d94c8e4635025d47a1684ab07de71857368405799ef7cb4dafa7a263daaa623bc0b09c62676278cf0ad9d2beb957e4fd2604d3


 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28501599 e o
código CRC AAD21D55.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28468633/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

E sp é c ie : Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
27999406/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Educação, e o Instituto You.Up.

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº
27999406/2026/PMJ nos termos constantes no Anexo I do respectivo Termo Aditivo.

Data de assinatura: Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Diogo Alexandre, pela Secretaria de Educação, e Vanessa
Doubrawa Bertani, pelo Instituto You.Up.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2026, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28468633 e o
código CRC 000C776F.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 28535018/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 81/2026
 

Regulamenta o pagamento de taxas no âmbito da
Câmara de Vereadores de Joinville.
 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40, inciso III do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

CONSIDERANDO que o art. 3º do Código Tributário Nacional estabelece que “Tributo é toda
prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não
constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa
plenamente vinculada”;

 

CONSIDERANDO que a taxa é espécie tributária;

 

CONSIDERANDO que o Código Tributário Nacional, no art. 77 e seguintes, estabelece que o
pagamento de taxa está vinculado ao exercício do poder de polícia ou ao uso de serviço público
específico e divisível;
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CONSIDERANDO que a Anotação de Responsabilidade Técnica, instituída pela Lei 6.496/1977,
cobrada pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, tem natureza jurídica
de taxa;

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.496/1977 e resoluções do Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia (CONFEA) e do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
(CREA/SC) exigem a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para o exercício
regular da profissão de engenheiro civil, com circunscrição de atribuições aos serviços técnicos de
fiscalização, análise de projetos e orçamentos realizados no interior da edificação da Câmara de
Vereadores de Joinville.

 

CONSIDERANDO que o pagamento de obrigações tributárias não se submete à Lei nº
14.133/2021 no que tange ao procedimento de contratação, pois tributos não são produtos ou
serviços a serem comprados via concorrência haja vista que decorrem de lei e da ocorrência de fato
gerador.

 

Art. 1º Fica a Diretoria Financeira da Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a efetuar o
pagamento de taxas oriundas de obrigações legais compulsórias.

 

Art. 2º Caberá ao requisitante encaminhar à Diretoria Financeira, o documento de requisição de
Nota de Empenho, devidamente autorizado pelo seu Superior e pelo Ordenador de Despesas, com a
justificativa da necessidade do pagamento da taxa.

 

Art. 3º Após a emissão da nota de empenho, o requisitante providenciará o documento de cobrança,
realizará a sua conferência e aceite juntamente com a Direção Administrativa, para
encaminhamento à Diretoria Financeira.

 

Art. 4º Caberá à Diretoria Financeira realizar o registro da liquidação e o pagamento da taxa no
vencimento do respectivo documento de cobrança.

 

Art. 5º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 13 de fevereiro de 2026.
 

Diego Machado

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução
Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/02/2026, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28535018 e o
código CRC 0EF4CB5F.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28538797/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VALDIRENE MARIA DE
LIMA VIEIRA

14 0
 Professor de Educação
Infantil

 MARIA CLAUDIA DA
COSTA OLIVEIRA

15 0
 Professor de Educação
Infantil

 LUCIELMA MARIA DE
MORAES

16 0
 Professor de Educação
Infantil

 ELIANE REGINA DA
ROSA BERGUI

17 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28538797 e o
código CRC 8C699D5A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28538795/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DEJAIRA MARIA DE
ASSIS

7 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28538795 e o
código CRC 34FE5A75.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28538563/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAULO SERGIO
SAMPAIO STOHLER
JUNIOR

3 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28538563 e o
código CRC 186D0B9D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28538499/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA MARTINS DA COSTA MARCHEZINI
no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28538499 e o
código CRC D0C21620.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28543970/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor OSCAR RAFAEL INACIO no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543970 e o
código CRC A448215D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28544030/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA POERNER ZOMER no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28544030 e o
código CRC C60E93F0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28544351/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ZELIA BERNARDETE GOMES PLACIDO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28544351 e o
código CRC C40B9DE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28530922/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLAYNE DA SILVA ALEXANDRE no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530922 e o
código CRC 5E3AFFAA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28542627/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 EDILENE OTO
ESTEVAO

24 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28542627 e o
código CRC 2525B58B.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28539149/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LETICIA DA SILVA 639 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 ELAINE ALESSANDRA
GONCALVES

640 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 MARIA EDUARDA
FERNANDES DUTRA

641 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 YARA CAMACHO 642 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

 TAYNARA MELO
MENDES

643 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539149 e o
código CRC 97C0CA1A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28540744/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELIANO PAULA DA
SILVA

30 0  Professor de Geografia

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540744 e o
código CRC 8A2CACAB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28540423/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VANESSA CAROLINE
MACHADO

29 0  Professor de Geografia

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540423 e o
código CRC 831DFF56.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28540119/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PATRICIA PIRES DE
SOUZA

18 0
 Professor de Educação
Infantil

 MARIA JOSE DE JESUS
BRITO RAMOS

19 0
 Professor de Educação
Infantil

 ROSANGELA VIDAL DA
VEIGA

20 0
 Professor de Educação
Infantil

 CRISTIANE GODINHO
BERTONCELLO

21 0
 Professor de Educação
Infantil

193 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28540119 e o
código CRC 86973E00.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28542445/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FERNANDA LUIZA
WELZEL

511 0
 Professor de Séries
Iniciais

 EDLEIDE DOS SANTOS
MUNIZ

512 0
 Professor de Séries
Iniciais

 THASSIANY BARROS DA
SILVA ALBUQUERQUE

513 0
 Professor de Séries
Iniciais

 LUCIANA INDALENCIO 514 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28542445 e o
código CRC 31B88C6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28543006/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CIBELLE EMANUELA DO AMARAL BORBA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543006 e o
código CRC CAFB4538.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28543249/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNA CAROLINA FERREIRA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543249 e o
código CRC F11758CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28543594/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL SANTOS SILVA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543594 e o
código CRC 3C11F2C0.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28539654/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 KETLEN CURVELLO
HELIODORO
PRUDENCIO

43 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28539654 e o
código CRC 84B6A077.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28543723/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA ZANELLA no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543723 e o
código CRC 71C87B32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28543783/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VICTOR DE AZEVEDO FELICIANO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28543783 e o
código CRC 773EBBAE.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28538821/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRIZA ROCHA
CARDOSO

89 0  Professor de Ciências

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28538821 e o
código CRC 2361DC31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28544635/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROZENI MORLINCERNIAK no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28544635 e o
código CRC B9A80D4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28535743/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA DA SILVA no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28535743 e o
código CRC E28BC11A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28535092/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL LORENCETI no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28535092 e o
código CRC 40F2CCD2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28534781/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS RUAN BARBOSA GONZAGA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28534781 e o
código CRC EC121FD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28534409/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ABIMAEL MAINARDES CORRÊA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28534409 e o
código CRC 17D1AB30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28533644/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DEIVID MIGUEL TISCHER no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28533644 e o
código CRC 10E7F8DB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28541366/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOSMEIRE PEREIRA
SOUZA

22 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28541366 e o
código CRC CF4AC85E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28541738/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 24 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025-E, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025-E, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FLAVIANE RIBEIRO
PEREIRA

23 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 14:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28541738 e o
código CRC 20E2B156.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28533685/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor WILLIAN FERNANDO HABIZENREUTER no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28533685 e o
código CRC 1D63C965.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28533495/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA ISIS LEITE UCHOA RAMALHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28533495 e o
código CRC D5D73AF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28533311/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE ROTHENBERGER no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

209 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28533311 e o
código CRC 06374E53.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28533026/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA LEIVA RAFAEL no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28533026 e o
código CRC AFBA20CB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28532536/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILLY GOMES DE AGUIAR no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532536 e o
código CRC 2B3626D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28532318/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE DA COSTA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532318 e o
código CRC F296922B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28532134/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO ROCHA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28532134 e o
código CRC 789624D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28531884/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ARYENNE RODRIGUES no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531884 e o
código CRC 22F19588.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28531304/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE CRISTINY DOS SANTOS FLORES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531304 e o
código CRC D0F2882F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28530661/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR HUGO MONDARDO SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530661 e o
código CRC 3A79F21C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28530390/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL BATISTELLA DE ESPINDOLA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530390 e o
código CRC 33F02F5F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28530060/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA FERREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 08:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530060 e o
código CRC 49FC5F06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28529727/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA RONCHI no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28529727 e o
código CRC A8FD9E51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28529279/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LENISE DE FREITAS RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28529279 e o
código CRC D1211AC3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28538167/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VERONICA SILVA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Isabella Spindola de Jesus,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2026, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28538167 e o
código CRC 6A0C8254.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28435266/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 325/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos (6 unidades) Hd Externo, com capacidade de 4 TB cada unidade, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
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quais sejam: ICT COMERCIO, IMPORTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
ELETROELETRONICOS LTDA, Item 01 - R$761,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28435266 e o
código CRC 8BB20754.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28481145/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 415/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90415/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais
Odontológicos Complementares, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus itens e valores unitários,
quais sejam: A2XR Comercial Ltda - item 29 - R$ 11,46; Absoluta Comércio de Produtos Médicos
e Hospitalares Ltda - item 21 - R$ 29,30; Altermed Material Médico Hospitalar Ltda - item 2 - R$
21,89; item 17 - R$ 1,27; item 46 - R$ 23,25; Cirúrgica Santa Cruz Com. de Produtos Hospitalares
Ltda - item 16 - R$ 6,82; Dental Higix Produtos Odontológicos Médicos Hospitalares Ltda - item
22 - R$ 4,67; item 23 - R$ 4,59; Dental Ipo Ltda - item 33 - R$ 31,22; Dental Med Plus Ltda -
item 1 - R$ 2,27; item 18 - R$ 14,66; item 24 - R$ 26,51; item 38 - R$ 7,66; item 42 - R$ 51,45;
item 43 - R$ 50,55; Dentax Comércio de Produtos Odontológicos Ltda - item 34 - R$ 4,35; Klas
Suprimentos Ltda - item 19 - R$ 4,56; L A Dalla Porta Junior Ltda - item 3 - R$ 1,67; item 25 - R$
24,84; item 30 - R$ 19,88; item 31 - R$ 39,03; item 32 - R$ 76,83; Medfio Indústria e Comércio de
Artigos Odontológicos Ltda - item 7 - R$ 0,64; item 8 - R$ 0,60; item 9 - R$ 0,64; Mega Dental
Importação, Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos Ltda - item 5 - R$ 6,95; item 6 -
R$ 6,23; item 10 - R$ 0,99; item 12 - R$ 2,79; item 15 - R$ 1,34; item 20 - R$ 8,08; item 35 - R$
27,45; item 39 - R$ 2,00; item 40 - R$ 2,00; item 41 - R$ 2,00; item 45 - R$ 4,19; Odontomed T/A
Ltda - item 13 - R$ 1,49; R. de F. Torres Moliterno Ltda - item 4 - R$ 7,49; item 11 - R$ 3,04; item
26 - R$ 7,48; item 27 - R$ 7,48; item 36 - R$ 3,49; item 44 - R$ 2,80; T.D. & V. Comércio de
Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda - item 47 - R$ 5,89. Restou DESERTO o item 28.
Restou FRACASSADO o item 37. Restou ANULADO o item 14.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/02/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/02/2026, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28481145 e o
código CRC AC124FB3.

 

COMUNICADO SEI Nº 28535790/2026 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
1145/2024/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 1381/2024, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE, por intermédio do Hospital Municipal São José e a empresa Safety Elevadores Ltda, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores,
com fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº 191/2024,
considerando o disposto no inciso 5.9.3 - Item 5.9 - Do item fornecimento de peças do Termo de Referência, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios para Manutenção dos Elevedores,  conforme segue:

Item/Serviço Unidade Menor Valor

Barreira Infravermelha 2m Com
74 Feixes Para Elevador

pç 1.500,00

Módulo inversor e operador de
porta VVVF5 Fermator

pç 2.480,00

Botão Chamada Elevador Led 3
Vias 12/24v Azul

pç 140,00

Contato trinco fermator pç 280,00

Mola de porta fermator pç 190,00

Kit Corredica de soleira com
pino fermator tipo plus (PAR)

pç 290,00

PLACA CPU FULL SERIAL
SCCE-0014 V6

pç 4.200,00

Correia de plataforma
acionamento do motor e polia

pç 196,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
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para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Alves, Supervisor
(a), em 24/02/2026, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28535790 e o
código CRC 0E5BA786.

 

DECISÃO SEI Nº 28527281/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

Requerimento Administrativo n. 175/2023/NAT

Solicitante: I. E. G.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Vila Nova

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 28527171)
determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário I. E. G., assistido pela
UBSF Vila Nova, que objetivava o fornecimento de materiais de uso domiciliar em favor do
usuário.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
Gerente de Acompanhamento de Processos

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna, Gerente,
em 23/02/2026, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28527281 e o
código CRC C09B8CB9.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28482443/2026 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): João Batista Tomio, CPF n.º 311.873.409-44.

Auto de Infração Ambiental n.º 6094/20.

Local da infração: Rua Capão Bonito, s/n (final à direita) - Fátima.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.170567-5. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO 27702785 pelo Secretário de
Meio Ambiente, conforme abaixo:

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 6094/20, tendo em vista o falecimento
do autuado, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 20.0.170567-5 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar
a regularidade da construção e, se necessário, autuar o atual proprietário. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Supervisor (a), em 24/02/2026, às 08:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28482443 e o
código CRC D67876AC.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28503245/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 20 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 3º Termo Aditivo
do Contrato nº 070/2023, celebrado entre o  Fundo Municipal de Saúde, representado pela
Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, Hospital Municipal São
José representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada Excimer Tecnologia
Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo quadro societário é
formado pelo Sr.(a), representada pelo Sr. Sérgio Antônio Leitão do Vale, que versa sobre a
contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções
preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares,
contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios
originais, no Hospital Municipal São José de Joinville/SC, assinada em 20/02/2026. Onde se lê:
Termo Aditivo ao Contrato nº 070/2023, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 740/2022,
que tem por objeto a contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares,
contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios
originais, no Hospital Municipal São José de Joinville/SC, em que são partes o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr.
Arnoldo Boege Junior e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de
Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 10.293.515/0001-80, neste
ato representada pelo Sr. Sérgio Antônio Leitão do Vale, CPF n° 723.XXX.371-XX, cujo termo
inicial foi assinado em 09/01/2023. (...) 2. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com a Solicitação SEI n° 28214107, Memorando nº 28380897 - SAP.CVN e
Parecer Jurídico Referencial nº 28375263. (...) 5 . As despesas do presente aditamento correrão
pela dotação orçamentária nº: 472/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000. Fonte 1600 -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Hospital Municipal São José - HMSJ;
473/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000. Fonte 1632 - Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde - Hospital Municipal São José - HMSJ.
Leia-se: Termo Aditivo ao Contrato nº 070/2023, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº
740/2022, que tem por objeto a contratação de serviço especializado de engenharia clínica
contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos
médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José de Joinville/SC, em que são partes
o Município de Joinville - Hospital Municipal São José , neste ato representado pelo Diretor
Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e o Fundo Municipal  de Saúde, neste ato representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a
empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 10.293.515/0001-80, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Antônio
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Leitão do Vale, CPF n° 723.XXX.371-XX, cujo termo inicial foi assinado em 09/01/2023. (...)
2. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação
SEI n° 28214107, Memorando nº 27692992 - SES.UMA.AME, Memorando nº 28380897 -
SAP.CVN e Parecer Jurídico Referencial nº 28375263. ( . . . ) 5 . As despesas do presente
aditamento correrão pela dotação orçamentária nº: 472/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000.
Fonte 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Hospital Municipal São José -
HMSJ; 473/2026 - 3.47001.10.302.2.2.3425.0.339000. Fonte 1632 - Transferências do Estado
referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde - Hospital Municipal São
José - HMSJ; 559/2026 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte 1600 - Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS;
598/2026 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte 1600 - Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28503245 e o
código CRC 212EDA03.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28443144/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
016/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Fundação Educacional da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº
84.714.682/0001-94, representada pelo Procurador, Sr. Mário César de Ramos, que versa sobre a
contratação de prestação de serviços técnicos especializados para realização do Diagnóstico
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Socioterritorial do Município de Joinville/SC, assinada em 20/02/2026. Onde se lê: ANEXO I -
Termo de Referência - Serviço SEI Nº 26262330/2025 - SAS.UAF e ANEXO II - Estudo Técnico
Preliminar - ETP SEI Nº 26262320/2025 - SAS.UAF. Leia-se: ANEXO I - Termo de Referência -
Serviço SEI Nº 27257148/2025 - SAS.UAF  e  ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar - ETP SEI
Nº 27257133/2025 - SAS.UAF.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28443144 e o
código CRC C464A95B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28525263/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28501886/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.048235-5, instaurado pela empresa TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 28495759/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 03262/2026, relativo ao cometimento da infração descrita no Art. 13, B-04, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2026, às 17:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/02/2026, às 17:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28525263 e o
código CRC B4B47E5F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28523741/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28362030 - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Assistência Social em 09/02/2026, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.232781-9, instaurado em face da empresa Cléber Nascimento da
Rosa (CNPJ n.º 11.142.525/0001-88), pela Portaria nº 475/2025 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 007/2025, no que tange à inexecução total da Autorização
de Fornecimento n.º 242/2025, pela ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (27531101), a Autoridade Competente DECIDE pelo cancelamento
do registro do Administrado, nos moldes da cláusula 9.1, "a", da Ata de Registro de Preços SEI nº
 26949283 e pela não aplicação de penalidades. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28523741 e o
código CRC BEA1FE02.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28530155/2026 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28362802 - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Assistência Social em 09/02/2026, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.088974-7, instaurado em face da empresa Comercial Ks Ltda  (CNPJ nº
 33.668.279/0001-35), pela Portaria nº 180/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o
objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº
168/2024, no que tange à inexecução total das Autorizações de Fornecimento nº 23 e 24/2025, pela
ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(25672634), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no
valor de R$ 764,38 (setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e oito centavos) ; II - Impedimento
de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, pelo prazo de
12 (doze) meses.. Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530155 e o
código CRC 3B832C22.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28531255/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28519321 -
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 23/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.105443-
6, instaurado em face da empresa DAVOS LTDA (CNPJ nº 31.726.339/0001-01), pela Portaria nº
212/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de
Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 527/2023, no que tange ao retardamento da
entrega do objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento n.º 120/2025. Sendo assim,
com base no Relatório Conclusivo (27157761), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 387,55 (trezentos e oitenta e sete reais e
cinquenta e cinco centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em
julgado do processo.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531255 e o
código CRC 5BE88B65.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28455802/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28371436 - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF, exarado pela Autoridade
Competente do Hospital Municipal São José em 09/02/2026, nos autos do Processo Administrativo
SEI nº 24.0.232635-7, instaurado em face da empresa CSMED Produtos Médico-Hospitalares
Ltda. (CNPJ nº 42.587.791/0001-48), pela Portaria nº 392/2024 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 327/2023, no que tange ao retardamento da entrega do
objeto contratado por meio da Autorização de Fornecimento nº 1284/2024. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (26374131), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 943,95 (novecentos e quarenta e três reais e
noventa e cinco centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em
julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28455802 e o
código CRC 7F76017D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28522938/2026 -
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SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28278249 - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AAB, exarado pela
Autoridade Competente da Secretaria de Assistência Social em 09/02/2026, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.231441-3, instaurado em face da empresa DG INDUSTRIA E
DISTRIBUICAO LIMITADA (41.944.789/0001-16), pela Portaria nº 370/2024 - SAP.GAB
(0023719054), com o objetivo de apurar eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 527/2023, no que tange à inexecução total das Autorizações de Fornecimento
nº 112, 128, 129 e 881/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (25870144), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 122,15 (cento e vinte e dois reais e quinze
centavos) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta, pelo prazo de 30 (trinta) meses. Transcorrido o prazo sem manifestação, será
certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28522938 e o
código CRC A8A164D8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28531085/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28518988-
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 23/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.102336-
0, instaurado em face da empresa DAVOS LTDA (CNPJ nº 31.726.339/0001-01), pela Portaria nº
213/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual infração ao Termo
de Contrato n.º 147/2025, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado, solicitado
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de Contrato n.º 147/2025, no que tange ao retardamento da entrega do objeto contratado, solicitado
com amparo na Nota de Empenho n.º 4324/2025. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(27157769), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa
moratória no valor de R$ 5.256,48 (cinco mil duzentos e cinquenta e seis reais e quarenta e oito
centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28531085 e o
código CRC 48829EA5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28530875/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28520209 -
SED.GAB/SED.DGE/SED.UAJ/SED.UAJ.APA, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Educação em 23/02/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.101900-
2, instaurado em face da empresa DAVOS LTDA (CNPJ nº 31.726.339/0001-01), pela Portaria nº
214/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual inexecução parcial
do Termo de Contrato n.º 104/2025, pela ausência de entrega dos materiais solicitados com amparo
na Nota de Empenho n.º 6008/2025 e eventual retardamento da entrega do objeto contratado,
solicitado com amparo na Nota de Empenho n.º 4516. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo(27157856), a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I -
Multa no valor de 8.934,48 (oito mil novecentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito
centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do
processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28530875 e o
código CRC 769ABD9C.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 24/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Condomínio do Residencial Bom Viver XV 

CPF/CNPj: 31.070.412/0001-21

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Normândia, n.º 67

Bairro: Santa Catarina

Inscrição Imobiliária: 13.10.12.58.8160

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Químico Rafael Steuernagel - CREA/SC 137526-7 - ART N.º 10211811-7.

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI 27623589 e SEI 28521075 e refere-se à viabilidade de operação de um Condomínio de Uso
Residencial, contendo 11 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema de tratamento de esgoto sanitário do tipo tanque
séptico e filtro anaeróbio. Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de
esgoto deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública
(Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

231 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários do tipo tanque
séptico e filtro anaeróbio, e também da caixa de gordura, e apresentar Manifestos de Transporte
de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado, juntamente com as
Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema constituído por
tanque séptico e filtro anaeróbio. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença. OBS.: As
coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de
tratamento. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a Resolução CONAMA
n.º 430/2011, Resolução CONSEMA n.º 299/2025 e outras que venham a alterá-las ou
substituí-las. Em casos de parâmetros em divergência dos limites estabelecidos pelas legislações
vigentes, deverão ser previstas, pelo responsável técnico, adequações ao sistema de tratamento
de efluentes sanitários.

1)

2)

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 24/02/2026, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/02/2026, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28526517 e o
código CRC 1440C055.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28439783/2026 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

 

233 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026



RESOLUÇÃO Nº 002/2026 do CMDCA

 

 

      Aprova a prestação de contas do FMDCA/FIA do mês de Outubro, Novembro e
Dezembro  de 2025.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, Estatuto
da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que
dispõe sobre a Política Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de
Joinville, 

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
CMDCA, é órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de
Atendimento, conforme o art. 88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal
n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (...) do município de Joinville; e art. 2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe
sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil); 

 

Considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

Considerando a aprovação da prestação de contas do mês de OUTUBRO, NOVEMBRO
E DEZEMBRO/2025, na reunião da Comissão do FMDCA/FIA, no dia  09/02/2026;

 

Considerando a aprovação da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia
12/02/2026;
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar as prestações de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - FIA, dos relatórios contábeis do mês de Outubro, Novembro e
Dezembro 2025, de acordo com todos os anexos (movimentações da conta contábil,
balancetes de verificação analítico, extratos e planilhas) contidos no processo SEI nº
25.0.053646-1.
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Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 24/02/2026, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28439783 e o
código CRC 8607FEAA.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28438866/2026 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2026.

 

 

RESOLUÇÃO n.º 01/2026 - CMDCA 

 

 
 

Altera a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos
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Direitos da Criança e do Adolescente para o biênio
27 de fevereiro de 2025 à 26 de fevereiro de 2027.

 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Pública de Atendimento, Garantias e Direitos para com as Crianças e
Adolescentes, conforme o art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998, c/c o art. 88, II, do ECA - Lei n.º
8.069/1990,
 

Considerando o Decreto nº 65.218, de 25 de fevereiro de 2025 que nomeia membros para
integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA -
Mandato 2025/2027;

 

Considerando a alteração no Decreto nº xxx de nomeação dos membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para o biênio de 27 de
fevereiro de 2025 a 26 de fevereiro de 2027, publicado no dia xx de fevereiro de 2026;

 

Considerando a nova eleição para o preenchimento do cargo em vacância da diretoria na
forma do art. 20, § 3º do Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA, realizada na reunião ordinária no dia 12 de fevereiro de 2026;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Alterar a composição da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA, conforme segue:
 
 
IV - 2ª Secretário: Rafael Fernando Rauber
 
 
Art. 2º – As competências da mesa diretora estão previstas no Regimento Interno do CMDCA, em
seu art. 20º da Resolução nº 28/2015 - CMDCA e art. 5º e 6º da Resolução nº 14/2021 - CMDCA.
 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor com efeitos retroativos a 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Daiana Delamar Agostinho
Presidente do CMDCA
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Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 24/02/2026, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28438866 e o
código CRC 68413D16.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 28456104/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 320/2025, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de placas de ardósia para os cemitérios públicos municipais de
Joinville. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do
Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/02/2026, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2026, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28456104 e o
código CRC BB7EFBE0.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
28418436/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 232/2025,  para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de Materiais Odontológicos para Restauração para demandas das unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville. Diante
dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E DAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa MÁXIMA DENTAL IMPORTACAO,
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EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - ME, sendo
a decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/02/2026, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2026, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28418436 e o
código CRC C9917F36.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

Processo Administrativo Disciplinar nº 06/22 - Considerando que restou configurado abandono
de cargo, nos termos do art. 175, inciso I, da Lei Complementar n° 266/08, determino a penalidade
d e DEMISSÃO à servidora Mônica Montemor Bertazo, matrícula nº 41.238, Médica Clínica
Médica, lotada na Unidade de Saúde do Servidor, Secretaria de Gestão de Pessoas, conforme prevê
o art. 172, inciso II, da Lei Complementar n° 266/08, Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Joinville.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/02/2026, às 10:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28503943 e o
código CRC F7067F88.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 147/2026

Cesar Rehnolt Meyer, Diretor Presidente Substituto da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
122/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SANOVA
GESTAO INTELIGENTE DA AGUA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura
e eventual prestação de serviços de aferição de medidores de vazão, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 004/2026.

 

Rivanildo Pessoa Geremias, Matrícula n° 621 - Gestor do Contrato

Ezaqueu Cardoso, Matrícula n° 859 - Fiscal Titular

Roberto Rivelino Rodrigues, Matrícula n° 1202 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 23/02/2026, às 16:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28516216 e o
código CRC 897D37B9.

241 de 241

Nº 2908, terÃ§a-feira, 24 de fevereiro de 2026


